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RESUMO 

 

GARCIA, Fábio Henrique Falcone. A ideia de racionalidade do direito em Max Weber: 

fundamentos para uma leitura contemporânea. 377 p. Tese (Doutorado em Direito) – 

Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo, São Paulo, 2018. 

 

A tese defende a atualidade das contribuições da sociologia jurídica de Max Weber 

para compreensão de problemas contemporâneos de teoria e sociologia do direito. O 

trabalho é dividido em duas partes. A primeira é reservada à análise dos fundamentos 

teóricos da sociologia do direito weberiana e a segunda é voltada para a análise da 

contemporaneidade de sua sociologia, particularmente de problemas que relacionam a 

situação dos sujeitos e a reorganização das ordens sociais. Procura, em um primeiro 

momento, contextualizar a obra de Weber, recuperando suas premissas metodológicas 

fundamentais, a partir de considerações acerca da epistemologia que embasa as noções de 

tipo ideal, compreensão, sentido e ação social. Em seguida, desenvolve uma análise da 

distinção analítica promovida por Weber em sua Crítica a Stammler, entre as perspectivas 

empírica e normativa para análise do direito. Após descrição das premissas metodológicas, 

ingressa na análise da sociologia do direito propriamente dita. Propõe uma divisão entre 

duas formas de abordagem weberiana do direito: a primeira, endógena, sobre a 

constituição da autonomia do direito em relação a outras ordens sociais, relacionada à 

formação de sua legalidade própria (Eigengesetzlichkeit), e a segunda, exógena, sobre a 

relação do direito com outras ordens sociais, destacando esse aspecto para indicar, como 

vantagem da abordagem weberiana, o reconhecimento de que essas relações são marcadas 

por uma interdependência assimétrica. Na segunda parte, a tese defende, após uma 

digressão a respeito das transformações do Estado e da economia a partir da segunda 

metade do século XX, a validade de uma teoria que leve em consideração a relação entre 

subjetividade e estruturas objetivas de sentido e que aborde, tanto na sociologia política 

como na sociologia do direito, o problema da legitimidade para estabelecer relações entre 

as diferentes esferas da vida. Defende uma aproximação com a teoria dos sistemas, por 

meio do uso da noção de níveis de observação distintos, sem, contudo, ignorar as 

diferenças significativas entre as duas teorias. Assume posição favorável à teoria da ação 

para um exame da interação entre o direito e outros domínios culturais, por meio da 

abordagem dos temas da legitimidade, da vigência empírica e da situação do sujeito face às 

ordens sociais. 

 

Palavras-chave: Sociologia do direito. Filosofia do direito. Max Weber. Esfera jurídica. 

Legalidade própria. Subjetividade e estruturas objetivas de sentido. 



ABSTRACT 

 

GARCIA, Fábio Henrique Falcone. The idea of law’s rationality in Max Weber: 

fundamentals for a contemporary reading. 377 p. Thesis (Law Doctorate) – Faculty of 

Law, University of São Paulo, São Paulo, 2018. 

 

This thesis defends the actuality of the contributions of Max Weber’s juridical 

sociology to the understanding contemporary problems of theory and sociology of Law. 

The study was divided into two parts. The first one was reserved to the analysis of the 

theoretical foundations of his sociology of law; the second one was turned to the analysis 

of the contemporaneity of his sociology, specially related to the problems that connect the 

situation of the individuals and the reorganization of the social orders. At first, we seek to 

contextualize Weber's work, recovering its fundamental methodological premises, based 

on considerations about epistemology that underlies the notions of ideal type, 

comprehension, meaning and social action. Then, an analysis was developed on the 

analytical distinction promoted by Weber in his Critique of Stammler, between the 

empirical and normative perspectives for the analysis of law. After describing the 

methodological premises, we start the analysis of the sociology of law itself. We propose a 

division between two forms of Weberian approach to law: the first, endogenous, about the 

constitution of the autonomy of law in relation to other social orders, related to the 

formation of its inherent law (Eigengesetzlichkeit), and the second, exogenous, about the 

relation of law with other social orders, highlighting this aspect to point, as an advantage of 

the Weberian approach, the recognition that theses relations are marked by an 

asymmetrical interdependence. In the second part of the paper, after a digression on the 

transformations of the State and the Economy from the second half of the twentieth 

century, we defend the validity of a theory that takes into account the relationship between 

subjectivity and objective structures of meaning and that approaches, in both political 

sociology and the sociology of law, the problem of legitimacy to establish relations 

between the different spheres of life. An approach to systems theory is advocated through 

the use of the notion of distinct levels of observation, without, however, ignoring the 

significant differences among those theories. A favorable view of the theory of action for 

an examination of the interaction between law and other cultural domains is taken by 

approaching the themes of legitimacy, empirical validity and the situation of the subject in 

relation to social orders. 

 

Keywords: Sociology of Law. Philosophy of Law. Max Weber. Juridical sphere. Inherent 

law. Subjectivity and objective structures of meaning. 

  



 

RIASSUNTO 

 

GARCIA, Fábio Henrique Falcone. La idea di razionalità del diritto in Max Weber: 

fondamenti per una lettura contemporanea. 377 p. Tesi (Dottorato in Diritto) – Facoltà di 

Giurisprudenza, Università di San Paolo, San Paolo, 2018. 

 

La tesi difende la rilevanza dei contributi della sociologia giuridica di Max Weber 

alla comprensione dei problemi contemporanei di teoria e sociologia del diritto. Il lavoro è 

stato diviso in due parti: la prima è riservata alle analisi dei fondamenti teorici della 

sociologia del diritto di Weber; la seconda prende il suo oggeto sull’analisi della 

contemporneità della sua sociologia, in particolare le questioni relative alla situazione degli 

individui e alla riorganizzazione degli ordini sociali. In un primo momento, cerca 

contestualizzare l’opera di Weber, recuperando le sue premesse metodologiche 

fondamentali, partendo degli considerazioni epistemologici che supportano le nozioni de 

tipo ideale, compreensione, senso e azione sociale. Poi sviluppa un’analisi della distinzione 

analitica promosso da Weber nella sua Critica alla Stammler, tra le prospettive empiriche e 

normative per l’analisi del diritto. Dopo aver descritto i premesse metodologici, ingressa 

nell’analisi della sociologia giuridica propriamente detta. Propone una divisione tra due 

forme di approccio di Weber, sullo diritto: il primo, endogeno, sulla istituzione della 

autonomia del diritto in relazione ad altri ordini sociali, legati alla formazione della sua 

legalità autonoma (Eigengesetzlichkeit); il secondo, esogeno, sulla relazione dello diritto 

con altri ordini social, evidenziando questo aspetto per indicare, come vantaggio 

dell'approccio weberiano, il riconoscimento che queste relazioni sono contrassegnate da 

un'interdipendenza asimmetrica. Nella seconda parte, dopo una parentesi sulla 

trasformazione dello stato e dell’economia della seconda metà del ventesimo secolo, la tesi 

difende la validità di una teoria che prende in considerazione il rapporto tra soggettività e 

strutture oggettive di senso e che affronta, sia nella sociologia politica o nella sociologia 

del diritto, il problema della legittimità per riferiscono relazioni tra i diversi sfere della vita. 

Un approccio alla teoria dei sistemi è stato sostenuto attraverso l'uso della nozione di 

distinti livelli di osservazione, senza però ignorare le differenze significative tra i due 

teorie. Una considerazione favorevole è stata presa dalla teoria dell'azione per un esame 

dell'interazione tra il diritto e altri ambiti culturali, attraverso l'approccio ai temi della 

legittimità, della validità empirica e della situazione del soggetto in relazione agli ordini 

sociali. 

 

Parolle chiave: Sociologia giuridica. Filosofia del Diritto. Max Weber. Sfera giuridica. 

Autonoma legalità. Soggettività e strutture oggettive di senso. 
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solução; é a possibilidade de tratar um problema. 

 

Edgar Morin (2001, p. 335) 
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INTRODUÇÃO 

 

Este trabalho desenvolve uma pesquisa teórica sobre a contemporaneidade da 

sociologia compreensiva
1
 do direito de Max Weber. Como observa Andrini (1990, p. 9), 

escrever sobre Weber pode ser um ato de presunção ou de inutilidade. A bibliografia sobre 

o autor é vastíssima, ainda que, no universo jurídico brasileiro, ele permaneça como uma 

referência clássica pouco conhecida. A profusão de material bibliográfico é 

paradoxalmente enganosa: ainda hoje, especialmente na Alemanha, discutem-se questões 

fundamentais da teoria que envolve a construção da obra de Max Weber, como demonstra 

o ambicioso projeto editorial de edição de sua obra completa, a Max-Weber 

Gesamtausgabe. Collins afirma, com razão, que a despeito de Weber ser um dos mais 

importantes sociólogos de todos os tempos, sua obra ainda é frequentemente mal 

compreendida (1986, p. 1). Mergulhar no universo de conceitos desse autor não é tarefa 

simples. Fazê-lo no âmbito da ciência do direito requer uma cautela adicional. Embora seja 

conhecida sua influência sobre teóricos do direito, principalmente de orientação positivista, 

não se costuma destacar disciplinas para o estudo específico de sua sociologia jurídica; as 

referências a esse autor, especialmente no ambiente acadêmico jurídico nacional, 

geralmente se restringem a breves menções acerca de sua importância como fundador da 

sociologia do direito. Empreender uma análise atual sobre sua obra, portanto, importa 

reapresentá-lo ao leitor, enquanto se caminha sobre uma vasta literatura secundária. 

Diversos postulados em voga na época em que Weber escreveu suas principais 

teses parecem esvanecer: o Estado-nação, o sujeito como ator social e as fronteiras entre o 

real e o ideal são apenas alguns dos paradigmas considerados, em alguma medida, 

superados por teóricos contemporâneos. No âmbito da sociologia do direito, a principal 

contraposição é a teoria dos sistemas de Niklas Luhmann. No plano filosófico, 

Wittgenstein, Foucault, Deleuze e Derrida introduziram questionamentos que 

transformaram as relações entre discurso, realidade, sujeito e conhecimento, enfraquecendo 

a força de certos pressupostos metodológicos do início do século XX. A dimensão 

                                                           

 
1
 No original, Versterhende. Não há uma tradução perfeita para o português. Há traduções italianas que usam 

o termo compreendente. Há traduções inglesas que usam o termo interpretive. Essas locuções não existem 

em português. A opção por compreensiva atende à adequação que se adotou quando da tradução brasileira 

de Economia e Sociedade. Versterhende provém de uma adjetivação do verbo verstehen, compreender. 

Essa adjetivação permite que o adjetivo não perca a dimensão verbal de ação constante, indicando que a 

compreensão não é um ato (como parece apontar a expressão compreensiva), mas um processo contínuo de 

reelaboração de significados. 
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tecnológica de uma sociedade ultracomplexa, em que a própria noção de lugar é fluida, 

traz, junto com o questionamento sobre que modernidade se vive, a necessidade de se 

enfrentar paradigmas de uma ciência jurídica que dialoga com referências iluministas. 

Qual a utilidade de se valer da sociologia compreensiva de Max Weber, elaborada 

há um século, e que se volta para uma realidade transformada em seu âmago? 

Primeiramente, Weber é um clássico e isso lhe confere uma dimensão atemporal. 

Suas observações metodológicas não foram suficientemente superadas, a ponto de ser 

considerado um autor dispensável. Pelo contrário, como autor dotado de grande 

complexidade, conduz as gerações seguintes a reinterpretá-lo. Prova disso é o fato de que 

grandes autores da contemporaneidade sofreram influência direta ou indireta de sua obra
2
. 

Até hoje não há um ponto de vista definitivo sobre o posicionamento de Weber acerca dos 

mais variados assuntos. 

Se seu posicionamento político foi objeto de intensa controvérsia entre teóricos 

como Mommsen e Loewenstein (ELIAESON, 2000, p. 144-148), a controvérsia é ainda 

mais significativa quando se trata de discutir sua análise sociológica. Nos Estados Unidos 

houve, originariamente, uma divisão entre duas linhas de análise principais, uma afiliada à 

leitura normativista e evolucionista de Parsons e outra de matriz mais historicista, 

capitaneada por nomes como Bendix e Roth; na Alemanha (especialmente em Heidelberg), 

essas discussões passaram a ser revistas a partir da década de 1970, em um período que 

chegou a ser nominado como Weber-Renaissance (SELL, 2014, p. 35-38). Da primeira 

geração desse período, destacam-se nomes como Kaelberg, Hennis e Schluchter. O último 

propôs uma abordagem histórico-desenvolvimentista, que provocou significativa 

modificação da interpretação weberiana (SCHLUCHTER, 1985). A segunda geração de 

pesquisadores weberianos, já no início dos anos 2000, deslocou seu interesse para uma 

discussão sobre a “validade e utilidade dos textos e ideias de Weber para a solução dos 

problemas teóricos e empíricos presentes na agenda da sociologia contemporânea” (SELL, 

2014, p. 36). Pretendo trazer esse debate para o direito. 

Para tanto, é preciso primeiramente desfossilizar a obra de Weber (SELL, 2014, p. 

37), desconstruindo estigmas, o que já representa um importante passo para compreender 

não somente sua sociologia do direito, mas também as construções de outros teóricos que 

                                                           
2
 Refiro-me, por exemplo, a Habermas, cuja teoria do agir comunicativo pretende redefinir as bases da teoria 

da ação social de matriz weberiana, e a Luhmann, que reconstrói em bases originais uma teoria dos 

sistemas de orientação construtivista, mas com influência originária de Parsons, um dos principais difusores 

de Weber no século XX. 
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dele se abeberaram. Ainda hoje, por exemplo, se lhe imputa indevidamente o estigma de 

ser defensor da burocracia (REIS, 2000, p. 305-306), quando uma de suas preocupações é 

justamente o reconhecimento dos perigos que o desenvolvimento da racionalidade 

burocrática poderia importar para a contingência do agir e, portanto, para a liberdade do 

indivíduo (MOMMSEN, 1992, p. 109-111). Noutras vezes, tratado como idealista
3
, Weber 

contende com a razão e com sua dimensão totalitária, quando reconhece o paradoxo entre o 

desencanto do mundo e o aprisionamento do ser humano, após a incorporação dos valores 

ascéticos em uma ética profissional rigorosa e, em dada medida, desprovida de sentido.
4
 

Grande parte dos escritos de Weber foi publicada postumamente, a partir de 

manuscritos reunidos por sua esposa, Marianne Weber. Economia e Sociedade teve apenas 

quatro capítulos revisados pelo autor e encaminhados à publicação. Entre a primeira 

edição, organizada por Marianne, e a segunda, pelo editor Johannes Winckelmann, há 

diferenças estruturais significativas. Essas publicações, extraídas a partir de uma 

compilação de manuscritos, escritos em diferentes épocas, não permitem fácil leitura. A 

despeito do rigor científico, não há coesão terminológica nem um padrão uniforme, pois 

referências teóricas foram alteradas pelo autor conforme a evolução de seu pensamento. Há 

também uma dificuldade de tradução, em razão da sutileza da linguagem alemã. 

Compreender a sociologia de Weber envolve, portanto, um esforço razoável. 

No final da década de 1970, o governo da Baviera se dispôs a promover uma 

reestruturação editorial completa dos manuscritos de Weber (HANKE, 2012, p. 100-101), 

atualmente com cinquenta volumes, dois deles publicados em 2017. Trata-se da chamada 

Max Weber Gesamtausgabe (MWG)
5
. No Brasil, houve a tradução da quinta edição de 

Economia e Sociedade, de Johannes Winckelmann, e sua publicação em dois volumes. A 

parte dedicada à análise sociológica da evolução do direito privado contém muitos textos 

                                                           
3
 Como sugere a abordagem de Elster, ao criticar o conceito de racionalidade da ação, como se Weber 

ignorasse aspectos de irracionalidade na construção de sua tipologia da ação social (2000, p. 37). 
4
 Esse aprisionamento é descrito pela bela figura da jaula de ferro, tradução de Parsons da expressão 

“stahlhart Gehäuse”, com a qual Weber conclui seu escrito mais emblemático, A ética protestante e o 

“espírito” do capitalismo. Literalmente, essa expressão significa habitação dura como aço. A expressão foi 

traduzida por Pierucci como crosta de aço (EP, p. 164-165). A tradução parsoniana, como jaula de ferro ou 

gaiola de ferro, vem sendo questionada, conforme observa Shinn (2008, p. 46); no entanto, não se pode 

negar sua carga eloquente, que se tornou uma referência sobre os problemas da modernidade. 
5
 A Max-Weber Gesamtausgabe se tornou uma obra de difícil acesso, pois poucas universidades dispõem de 

seus volumes, em razão do preço elevado. Em razão disso, sobreveio a publicação de uma edição em 

brochura, economicamente acessível, a Max-Weber Studienausgabe (MWS), publicada sem parte do 

material editorial que compõe a MWG. Algumas referências neste trabalho remetem ao texto da MWS, ao 

qual tive acesso. 
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não revisados e há certa dificuldade de compilação que afeta a sua compreensão 

(LEPSIUS, 2012, p. 141). 

Essas circunstâncias sugerem a persistência de ambiguidades teóricas acerca dos 

significados propostos por Weber. Nesse contexto, a leitura contemporânea de sua obra, 

com intenção de recuperar alguns referenciais epistemológicos à vista de novas teorias, 

procura contribuir com a cultura jurídica nacional. Considerei como fator relevante para a 

escolha, ainda, o fato de que suas ferramentas heurísticas revelam uma organização teórica 

marcada por traços de um raciocínio jurídico viável para ser trabalhado no campo 

acadêmico do direito. As noções de ações orientadas por sentido (ou, em termos familiares 

a penalistas, de ações finalísticas) e de tipos ideais são construções que encontram radicais 

similares no direito. O tipo penal, por exemplo, pode ser compreendido como uma 

abstração de aspectos empiricamente presentes na vida real e que se propõem a conformar 

uma hipótese heurística, para fins de aplicação de uma sanção ou, noutros termos, para fins 

de reconhecimento da hipótese de incidência normativa quando da aplicação do direito. O 

próprio Weber reconhece a analogia entre as elaborações teóricas criminais a respeito da 

causalidade e as perspectivas de uma ciência humana histórica (GEPHART, 2015, p. 43). 

As noções de imputação e causalidade, frequentemente estudadas nas disciplinas de direito 

civil e penal, também são análogas a referências weberianas. Turner e Factor afirmam 

categoricamente que Weber parte de referências fundamentais extraídas do direito romano 

para formar para sua base epistemológica (1994, p. 140). Ainda que sobre as raízes do 

pensamento weberiano possam pairar controvérsias, a proximidade das construções 

conceituais da sociologia de Weber com categorias já trabalhadas no âmbito jurídico pode 

viabilizar uma disseminação profícua entre profissionais do direito, condicionados a uma 

linguagem específica estranha a outras linhas de abordagem teórica sociológica. 

A adoção de um postulado filosófico a respeito da estrutura e dos limites das 

ciências sociais que dialoga com referências conhecidas dos juristas é útil para aprofundar 

uma discussão ainda hoje relevante no debate acadêmico sobre a metodologia da ciência e 

da sociologia jurídicas. Em escritos elaborados entre 1903 e 1906, o autor procurou 

elaborar as bases metodológicas de uma ciência social de feição cultural
6
, pretendendo 

                                                           
6
 Weber refuta a concepção de cultura vigente à época, que supunha um conjunto de valores fundamentais 

dos quais outros valores derivariam e que seria partilhado pelos agentes nele inseridos. Para ele, cultura “é 

um campo de disputas, de luta entre os homens para definir quais são as qualidades das coisas, das condutas 

e das ocorrências que têm caráter exemplar e podem servir como orientação perante o mundo” (COHN, 

2006, p. 10). Weber assinala como o processo de racionalização tem como consequência a separação de 

esferas de existência, cada uma das quais com legalidades próprias. O mundo moderno é apresentado como 
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superar a dicotomia até então existente entre concepções positivistas (positivismo no 

sentido de ciência empírica, cujo método indutivo se aplicaria tanto às ciências naturais 

como às ciências humanas) e idealistas, ou racionalistas, que acreditavam na separação 

analítica dos planos ideal e material como caminho inexorável para a elucidação dos 

“objetos” de suas pesquisas (ser e dever-ser)
7
, restringindo ao plano ideal o estudo do 

direito. 

Para Weber, a ciência não tem condições de avaliar condutas. “A ciência pode 

ajudá-lo [o cientista] a tornar-se consciente de que todo agir, e naturalmente também o não 

agir, significa nas suas consequências, assumir posição em favor de determinados valores 

e, assim, regularmente contra outros” (OCCS, p. 16). O que a define como válida, pois, não 

é sua perspectiva de condicionamento do futuro, imprevisível, mas a capacidade de 

estabelecer conexões conceituais metodologicamente rigorosas, ou seja, capazes de serem 

colocadas à prova, e, portanto, capazes de conferir um grau de objetividade ao trabalho que 

o torne compreensível a quem não partilha dos mesmos conteúdos axiológicos. Trata-se de 

um trabalho necessariamente retrospectivo. 

Isso significa que o problema é elaborado pelo sujeito do conhecimento conforme 

uma construção que envolve inexorável recurso a valores, tanto quanto à necessidade de se 

buscar uma possível objetividade capaz de torná-lo consistente como discurso científico. 

Weber reconhece que a escolha entre valores é uma opção que não pode ser avaliada 

cientificamente; assume que esses valores conduzem a investigação a partir da elaboração 

do problema, mas ainda assim sustenta a “neutralidade” possível de uma ciência capaz de 

produzir conhecimento, uma independência da ciência em relação a valores, a chamada 

Wertfreiheit. Muitas críticas a Weber derivam desse posicionamento, seja por justificar 

uma posição niilista, seja por conferir suporte a interpretações que presumem certa 

ingenuidade, ao admitir a possibilidade de uma ciência não comprometida com propósitos 

políticos. Não pretendo, nos limites exíguos desta introdução, destrinchar os problemas de 

                                                                                                                                                                                

um espaço interacional em que convivem, em tensão permanente, diferentes esferas de existência 

(doméstica, econômica, política, estética, erótica, intelectual), cada qual se sujeitando a um processo de 

racionalização com graus e direção específicos (EERM, p. 361-406). Cada esfera possui também seus 

próprios valores. Essas esferas permitem a consolidação de valores em contextos distintos. O sujeito, por 

seu turno, está imerso nessa teia de relações e valores e as absorve de modo peculiar. Ainda assim, é 

possível identificar valores culturalmente estabelecidos em cada uma dessas esferas. A esse respeito, ver 

Waizbort (1995, p. 26-35) e Habermas (2012, p. 335-382). 
7
 Weber partilha da tese de que os planos deontológico e ontológico (dever-ser e ser) são distintos; porém, a 

maneira como esses planos se articulam em sua sociologia do direito é singular e meu argumento é que ele 

consegue superar muitos dos paradigmas até hoje formulados. 
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análise desse referencial weberiano
8
. A incursão panorâmica e propositadamente resumida 

serve apenas para demonstrar como esse acidentado terreno metodológico se mostra fértil 

para se trabalhar com questões filosóficas, principalmente no que diz respeito às relações 

direito-fato e direito-valor, numa dimensão ainda pouco explorada no cenário acadêmico 

nacional. 

O exame da obra de Max Weber insere o leitor no universo de uma ciência que 

busca apreender, em sua análise, aspectos históricos e analíticos, a partir dos quais se 

elaboram ferramentas de trabalho científico, a fim de identificar as causas possíveis de uma 

determinada situação social, seja política, jurídica ou econômica. Weber organiza suas 

ideias sobre o direito a partir da dimensão cultural que compõe a estrutura jurídica de uma 

determinada sociedade. Ele compara culturas jurídicas diferentes, extraindo traços 

significativos da relação religião-direito, moral-direito, direito como cultura, de tal modo 

a viabilizar uma compreensão menos romântica e mais concreta acerca dos valores que 

compõem uma determinada ordem normativa. Esse estudo procura estabelecer conexões de 

sentido que permitam esclarecer as relações entre o direito e as condições de manutenção 

de uma determinada forma de dominação, de um lado, ao mesmo tempo que se detém 

sobre um peculiar aspecto da evolução da história ocidental, consistente no processo de 

racionalização, por meio do qual foi possível constatar a autonomização das esferas de 

existência, que orientam o agir humano.
9
 

Outro fator determinante para a escolha de Weber foi o tratamento que ele conferiu 

aos processos de “desencantamento do mundo” e de racionalização das linhas de ação na 

modernidade. Weber constrói conexões de sentido explicativas por meio de relações de 

afinidade, tornando compreensíveis relações entre as transformações dos modos de 

produção, as modificações culturais, os interesses de grupos e de atores relevantes, modelo 

que reputo adequado para tratar das condições de sustentação da autonomia do direito, 

entendida como a capacidade de manutenção de sua autorreferência em um contexto de 

profundas transformações do Estado contemporâneo, no sentido descrito por Ladeur 

(2011), Jessop (2003) e Faria (2017). Tenho que as questões afetas à relação entre o direito 

e o modo de dominação não podem ser descartadas no processo de análise das condições 

de funcionamento do direito enquanto estrutura relativamente autônoma de interação 

                                                           
8
 Sobre o assunto, ver: Cohn (1979); Jaspers (1977); Ringer (2004); Tragtenberg (1992). 

9
 “[...] sempre a questão é sobre os homens, que são determinados a partir de condições cognoscíveis e que 

engendram, na sua ação dotada de um sentido para eles, algo diverso daquilo que intencionavam.” 

(JASPERS, 1977, p. 121) 
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social. Argumento também que a compreensão da tensão racionalidade formal-material, a 

partir dos processos de legitimação do direito e da política, é relevante para se iniciar uma 

discussão sobre as condições culturais de sustentação da ideia de Estado de Direito. Nem 

sempre se destaca a importância dessa tensão na análise weberiana. Esta tese procura 

recuperar a importância de alguns postulados a partir de uma visão original, capaz de 

demonstrar a utilidade de alguns referenciais tidos como superados, como é o caso da ideia 

de legitimidade e legitimação das estruturas de dominação. Explico. 

Ainda subsiste uma fé na defesa do Estado de Direito como representativo da ideia 

de tutela da liberdade individual em razão do princípio da legalidade. O paradigma de 

legitimidade desse Estado permanece sendo trabalhado a partir do modelo de dominação 

racional-legal. No entanto, a insuficiência desse paradigma, ligado em alguma medida à 

insuficiência funcional do direito, parece estar relacionada à questão weberiana do 

incremento do plexo de racionalidades materiais (conteúdos que afetam o funcionamento 

da racionalidade formal do direito) em virtude das transformações do Estado liberal, de um 

lado, e às transformações tecnológicas, políticas e econômicas que reconfiguraram o papel 

do Estado na vida contemporânea. Nesse início de século, essas transformações podem 

tornar indistinguíveis as orientações de sentido das ações sociais controladas por esse 

direito, afetando a própria estruturação da ordem jurídica e de sua legitimidade. 

O método proposto pela sociologia compreensiva, a partir da elaboração de tipos 

ideais por meio da comparação de culturas “reais”, permite a elaboração de um modelo 

teórico acessível a juristas, facilitando a identificação das deficiências estruturais do 

modelo de aplicação do direito, inclusive diante das sociedades informacionais
10

 

contemporâneas. 

A elaboração de uma tese a respeito da sociologia do direito weberiana apresenta 

algumas dificuldades, a começar pela delimitação do âmbito de análise. Não há consenso a 

respeito de quais seriam os escritos weberianos vinculados à sociologia jurídica e nem um 

critério seguro para defini-los. Febbrajo, por exemplo, ressalta a negligência acadêmica em 

relação aos textos do início da carreira de Weber, notadamente sobre suas teses a respeito 

do surgimento das sociedades comerciais na Idade Média e da história agrária romana 

                                                           
10

 Por sociedade informacional (JESSOP, 2003, p. 14), refiro-me ao modelo contemporâneo de relações 

socialmente estruturadas a partir de transformações econômicas das relações de produção, com profunda 

modificação na significação das relações políticas por elas influenciadas, traduzidas por Jessop como o 

deslocamento de um modelo lastreado no Estado Nacional de Bem-estar de orientação keynesiana 

(Keynesian Welfare National State, KWNS) para um modelo de regime pós-nacional lastreado na 

retribuição ao trabalho, de orientação schumpeteriana (Schumpeterian workfare post-national regime). 
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(1976, p. 1-5). Além disso, esse autor chama a atenção para o problema da separação entre 

a sociologia do direito e a sociologia política weberiana: 

Mentre la sociologia del potere si ocupa dei processi che dal citadino, attraverso i 

canali istituzionalizzati dei partiti e i canali informali di quelli che oggi si 

chiamerebbero i ‘gruppi di pressioni’, portano ai detentori del potere politico, e 

in particolare al legislatore, e analizza pertanto i modi in cui le strutture politiche 

in genere, e in particulare quelle giuridiche, vengonodi fato controllate e 

legittimate dal basso, la sociologia giuridica si ocupa dei processi che si 

svolgono in senso inverso, che cioè dal legislatore, attraverso i canali 

istituzionalizzatri dell’aparato coercitivio e della subcultura giuridica e i canali 

informali di quella che può chiamarsi la ‘pressine del gruppo’, portano al 

citadino visto nella sua particulare verste di destinatário di norme giuridiche. 

(FEBBRAJO, 1976, p. 7) 

Para Febbrajo, essa necessária imbricação não costuma ser suficientemente 

explorada, à medida que se costuma distinguir, de partida, esses dois âmbitos de análise, 

gerando interpretações equivocadas quando abordadas sob uma ótica que procura levar em 

consideração os dois ângulos pelos quais Weber enfrenta a relação direito-dominação
11

. 

Ele reconhece a necessidade de diferenciar o objeto específico da sociologia do direito, 

mas reafirma a indispensabilidade de uma abordagem que a contextualize em relação à 

sociologia política. 

Outra dificuldade diz respeito à sistematização da análise, uma vez que os escritos 

sociológico-jurídicos não estão bem delimitados na obra weberiana. Costuma-se identificar 

o núcleo teórico mais relevante com o capítulo sétimo da segunda parte de Economia e 

Sociedade. Uma abordagem adequada da sociologia weberiana, então, teria de reconstruir 

o cabedal teórico desse capítulo, sob três ângulos de análise, a saber: o papel da pesquisa 

sociológica em relação à ciência jurídica tradicional; a relevância do direito como 

instrumento de controle e transformação social; e como fatores sociais podem influenciar 

o desenvolvimento do direito (FEBBRAJO, 1976, p. 9-10). 

Essas reflexões pautaram a preocupação com a estruturação da tese, que não se 

limita à reconstrução da chamada Rechtssoziologie (sétimo capítulo da segunda parte de 

Economia e Sociedade). Não se trata também de recuperar todo o processo de 
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 O exemplo de Febbrajo é o do próprio conceito de direito, como “quell’ordinamento legittimo la cui 

“validità è garantita dall’esterno mediante la possibilità di uma coercizione (física o psichica) da parte 

dell’apparato di uomini espresssamente disposto a tale scopo” (1976, p. 8). Sob uma perspectiva 

exclusivamente jurídica, procura-se interpretar essa definição como derivada da teoria da coerção, que 

desloca o centro de gravidade da definição de direito para o momento da aplicação da sanção. Para o autor, 

uma interpretação que leve em consideração o problema da legitimação do ordenamento, sob o ponto de 

vista político, permite considerar que o ordenamento é válido na medida que os associados orientam seu 

agir social pela representação acerca da existência daquele ordenamento, de maneira que o conceito de 

direito revela um caráter consensualístico, e a coerção perde sua condição de requisito de fundamento de 

validade para assumir condição de garantia externa característica de uma ordem jurídica. 
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racionalização do direito moderno, descrito por Weber, com vistas a demonstrar suas 

afinidades eletivas com um determinado projeto de dominação e com um modo de 

produção econômico específico, o capitalismo. Esses elementos estão presentes, mas a 

intenção é analisar os postulados metodológicos trazidos pelas conclusões weberianas 

sobre o direito e o funcionamento da ação social, em face dos problemas atuais da ciência 

do direito. Trata-se de explorar uma relação fundamental entre a “estrutura de sua posição 

metodológica e as relações estruturais dos elementos de sua contribuição de fundo à 

sociologia” (PARSONS, 1971, p. 32), a fim de verificar em que medida a sociologia 

weberiana como metodologia pode contribuir para o esclarecimento de categorias 

conceituais da teoria do direito e como esse arcabouço teórico poderá servir para 

identificar valores presentes em teorias consideradas racionais, distinguindo-os a fim de 

identificar, em cada caso, os deuses e demônios (CP, p. 64) de que nos servimos e nos 

serviremos. A tese não se limita, pois, à exegese do pensamento de Weber sobre o direito: 

relaciona-o a um mundo cujas estruturas de dominação estão profundamente 

transformadas. Para isso, é preciso elaborar um trabalho extenso e que em alguma medida 

pode parecer fragmentado, já que Weber opera com muitos ângulos de abordagem sobre o 

problema do direito, cada qual capaz de suscitar uma linha de análise distinta. Pretendo 

preservar essa distinção analítica, registrando, na conclusão, traços indicativos de sua 

unidade. 

O trabalho foi dividido em duas partes, a primeira relativa aos fundamentos da 

sociologia do direito weberiana e a segunda referente à contemporaneidade de sua obra à 

luz das transformações da sociedade.  

A primeira parte da obra está estruturada em quatro capítulos. 

O primeiro capítulo é uma digressão metodológica necessária para contextualizar o 

vocabulário e viabilizar ao leitor o confronto com a obra de Weber, desconstituindo 

estigmas e viabilizando um diálogo com referências metodológicas mais recentes. A 

sociologia weberiana disputa espaço no âmbito acadêmico com a teoria dos sistemas de 

orientação luhmanniana, que adota paradigmas epistemológicos muito distintos e que 

pretende, com isso, superar as aporias de uma sociologia marcada por resquícios 

iluministas. Costuma-se tomar o tipo ideal weberiano como conceito descritivo da 

realidade, sem levar em consideração as advertências a respeito de sua natureza conceitual-

genética, ou seja, sem atentar que os tipos são ferramentas para se chegar à compreensão. 

Pouca atenção se dá às discussões sobre as sutilizas que envolvem a construção do tipo 
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ideal, como um conceito capaz de gerar juízos de atribuição (OCCS, p. 72). Da mesma 

forma, negligenciam-se análises acerca do significado de compreensão e sentido em 

Weber. Como o debate entre a teoria dos sistemas e a sociologia da ação se dá em um nível 

teórico-epistemológico, é necessária uma incursão sobre esses temas. Por essa razão, foi 

preciso elaborar o primeiro capítulo, introdutório, acerca dos referenciais metodológicos e 

epistemológicos que guiam a análise weberiana, antes de se tratar especificamente do 

direito. 

Os três capítulos seguintes abrangem três planos analíticos distintos em que o 

direito é abordado por Weber: a) a identificação de traços conceituais teórico-abstratos do 

direito, destacando as relações da sociologia com a ciência do direito propriamente dita 

(questões de teoria do direito); b) uma abordagem da dimensão autônoma adquirida pelo 

direito, como espaço de interação social diferenciado, a partir de sua análise histórico-

evolutiva (questões sociológicas internas ao domínio do direito); c) uma perspectiva 

relacional do direito com as esferas política e econômica (questões sociológicas externas 

ao domínio do direito). 

Como esses planos se encontram entremeados na obra weberiana, a exposição 

sequencial, ordenada, terá o inevitável problema de antecipar colocações que somente 

podem ser compreendidas após a análise da perspectiva sociológica aplicada. Feita essa 

advertência, é possível prosseguir. 

Os dois planos de análise “sociológicos”, portanto, remetem a perspectivas 

distintas, as quais podem se voltar ao interior daquilo que se denomina sistema jurídico
12

 

ou para as relações do direito com demais espaços de interação social; ao mesmo tempo, 

Weber traça conexões de sentido que partem de uma abordagem individualizante para uma 

perspectiva macrossociológica. Nos seus textos, ele mantém a preocupação com um 

desenvolvimento histórico interno da autonomia do direito, captando elementos que 
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 Alguns autores, como Parsons e Habermas, usam a expressão sistema jurídico para designar uma das 

dimensões do direito em Weber (PARSONS, 1971, p. 28; HABERMAS, 2012, p. 337), como se fosse um 

espaço de interação social diferenciado e autonomizado, em relação a outros âmbitos de interação social, 

como a política e a economia. Nesse momento adoto esse sentido, mas deve ficar claro que essa 

terminologia não era utilizada pelo autor, senão excepcionalmente (por exemplo, em ES II, p. 5). 

Geralmente, Weber reserva a expressão sistema para designar a ideia de uma construção ideal derivada do 

processo de racionalização das formas jurídicas, que passa a entender o direito como uma aplicação de uma 

disposição jurídica abstrata a uma “constelação de fatos” concreta, a partir de um “ordenamento” concebido 

como um sistema de normas desprovido de lacuna (ES II, p. 13). Não pretendo tratar o direito como um 

subsistema social, pois ele adquire o caráter de uma metaestrutura social, assumindo uma posição peculiar, 

já que se torna a principal fonte de estruturação das sociedades modernas (PARSONS, 1971, p. 31), apesar 

de, à semelhança das esferas de vida política e econômica, ser dotado de relativa autonomia e de condições 

autorreferentes de funcionamento. 
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convergem para a sistematização dentro do processo mais amplo de racionalização das 

linhas de ação em torno de uma lógica peculiar; paralelamente, em outra linha de análise, 

Weber observa o desenvolvimento dessa legalidade própria (Eigengesetzlichkeit) a partir 

da ação dos juristas que, compondo um estamento peculiar, com interesses próprios, 

permitiram o desenvolvimento de uma linguagem e de valores jurídicos específicos. Tem-

se, aqui, uma perspectiva individual a afetar condições institucionais, ambas internas ao 

domínio do direito. De outro lado, Weber explora diferentes relações entre o direito e a 

forma de dominação (trata-se de analisar a relação entre espaços de interação que 

mutuamente se influenciam de maneiras variadas); o direito e o desenvolvimento da 

economia (em relações de afinidade com a calculabilidade necessária para a consolidação 

do capitalismo); e entre o direito e as distintas perspectivas de fé (os sistemas de valores, 

religiosos ou não). Entremeada nessas análises, ele apresenta uma imagem rica a respeito 

da relação entre o direito empiricamente considerado e o direito idealizado como sistema 

de normas. Propositadamente, deixei de destacar um item para a relação entre direito e 

religião. Os aspectos importantes dessa relação aparecem a todo instante, porque ela é 

descrita com pormenor no processo de desencantamento do mundo, que resultou na 

formação de esferas diferenciadas de interação social (capítulo 3), na relação entre o direito 

e ética (item 2.3) e nas formas de assimilação das estruturas objetivas de sentido pelo 

sujeito (habitus, disposições). Retomar o assunto importaria redundância desnecessária. 

Ademais, na evolução da modernidade secularizada, os domínios culturais laicos ganharam 

importância sobre a construção dos valores nos sujeitos. A expansão da racionalidade 

econômica sobre a formação de uma cultura mercantilizada o demonstra, inclusive com 

reflexos sobre a religiosidade. Por isso, para uma abordagem contemporânea, pareceu-me 

mais relevante destacar as relações entre direito-economia-política. 

Enfim, a distinção entre teoria do direito e, pois, questões jurídicas, e sociologia do 

direito, com análises empíricas, atravessa as múltiplas abordagens relacionadas ao impacto 

provocado pelo desenvolvimento do direito moderno. Embora pretenda propor uma 

sociologia do direito no significado estrito do termo, Weber é obrigado a enfrentar o 

problema da relação entre esses dois universos, o que nos traz elementos importantes para 

o desenvolvimento de uma teoria do direito
13

. Weber adota interessante ponto de vista ao 
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 Weber assume que há um fundamento social para o fenômeno normativo, já observado por Austin, que, 

segundo Hart, define a obrigação em termos “da possibilidade ou de probabilidade de que uma pessoa que 

tenha a obrigação venha a sofrer um castigo ou “mal” às mãos de outros, na hipótese de desobediência 

(1994, p. 93-94). Há uma similitude muito grande entre as passagens de Hart acerca do aspecto interno das 

normas e da regra de reconhecimento e as descrições de Weber desenvolvidas na Crítica a Stammler 

(HART, 1994, p. 112-114; WEBER, 2010, p. 139-145). 
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defender que o direito, quando adquire autonomia nas sociedades modernas, assume uma 

posição singular na relação entre as instâncias normativa e empírica. Apesar de adotar a 

tese da separação lógica entre essas instâncias, ou seja, a despeito de aceitar a distinção 

entre validade empírica e significado “ideal” da norma (GEPHART, 2015, p. 39), o direito 

não aparece vinculado claramente a uma dessas instâncias. Ao contrário, ele é a “principal 

estrutura que os mediatiza”, assumindo “posição central como fonte da ordem normativa 

de caráter prático em sociedades evoluídas” (PARSONS, 1971, p. 26). 

Com isso, pode-se ingressar na segunda parte da tese, que trata da 

contemporaneidade da análise weberiana, capaz de apreender de forma singular a interação 

entre estruturas objetivas de sentido e subjetividade. Estabelecidas as bases 

epistemológicas do pensamento weberiano, é possível discutir sua atualidade em um 

mundo no qual os contextos interacionais sofreram transformações radicais.  

Procuro enfatizar a relação entre direito e as condições de manutenção da ordem 

social, ressaltando as vantagens e deficiências do modelo teórico weberiano para a 

identificação dos fatores que favorecem mudanças de rumos de um sistema de justiça cada 

vez mais premido por demandas sociais e econômicas. Tenho por hipótese que o direito 

contemporâneo, como espaço de interação, passou a recepcionar linhas de ação orientadas 

por racionalidades materiais distintas (política ou economicamente orientadas) que perdeu, 

em algum momento, uma dimensão axiológica própria que o diferenciaria, como espaço de 

interação, de outras searas; essa dimensão que originalmente lhe asseguraria uma 

racionalidade peculiar, jurídica, capaz de diferenciá-lo de outros espaços de interação 

social, corre o risco de se perder. Essa diferenciação, por outro lado, é que tornaria o 

direito capaz de atender ao postulado de legitimação do projeto político. 

No capítulo quinto, apresento transformações nos arranjos societais que 

representam um post script do processo de desencantamento do mundo. Se Weber retratou 

um processo de desencantamento do mundo, com fuga da religião e ruptura de uma 

dominação lastreada em uma ordem de valores hegemônica para uma sociedade em que 

coexistem diferentes esferas de existência, cada qual com sua lógica própria, a 

modernidade tardia do século XXI parece apresentar uma condição de sobreposição de 

valores afins a uma racionalidade economicamente orientada sobre domínios culturais 

antes fortemente diferenciados. Não se trata, propriamente, de uma desdiferenciação das 

esferas de valor, mas de uma contaminação ou de uma porosidade dessas esferas por uma 

cultura mercantilizada, economicamente orientada. As esferas ainda possuem suas 
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legalidades próprias, ou seja, ainda evoluem com relativa autonomia, mas o grau de 

diferenciação parece ser menor. No capítulo sexto, busco indicar que esse processo aponta 

para um “desencantamento” em relação aos valores éticos consolidados no domínio do 

direito, ao longo da formação dos estados liberal e de bem-estar social. Ele afeta a 

racionalidade inerente ao domínio jurídico e dificulta a vinculação do direito ao processo 

de justificação da dominação estatal. Trabalho com a hipótese de que as transformações do 

Estado contemporâneo, reconhecidas pela teoria do direito, convergem para o 

desvelamento da face política do processo decisório jurisdicional. Essa revelação vem 

acompanhada de um forte apelo à função pragmática do direito, como garantidor de 

calculabilidade no âmbito da interação social, em um processo de esclarecimento que, 

todavia, traz consigo risco elevado de enfraquecimento do modelo de legitimação do poder 

político, uma vez que o direito deixa de ter os predicados para se sustentar em torno de 

uma ideia de justiça, capaz de “homologar” uma forma de divisão de poderes sociais, 

como revela Bourdieu (1998, p. 209-254)
14

. Procuro demonstrar, assim, a existência de um 

deslocamento do acento legitimatório, outrora fundado em bases racionais de um 

liberalismo político, para uma perspectiva consequencialista, pragmática e, em alguma 

medida, irracional (para o parâmetro de racionalidade jurídica consolidada), que indica, por 

seu turno, uma transição para um novo modo de dominação, lastreado em discursos que 

operam com o binômio medo-inevitabilidade dos processos evolutivos. 

Paradoxalmente, pretendo utilizar Weber, o teórico da diferenciação das esferas de 

valor, para compreender um processo de desdiferenciação relativa que depende da análise 

dos aspectos culturais envolvidos na formação da subjetividade e na construção dos 

processos de legitimação das estruturas de dominação. A abordagem proposta se afasta de 

leituras tradicionais de Weber, que o colocam como defensor do formalismo jurídico ou 

mesmo de um monismo jurídico, como observa Treiber (2012, p. 11-17), para destacar a 

perspectiva plural e flexível de suas categorias heurísticas. 

A tese sugere a aproximação de alguns referenciais da sociologia da ação à teoria 

dos sistemas e indica, nesse processo, vantagens dessa análise para entender determinados 
                                                           
14

 Não tratarei especificamente da trama conceitual desse autor, senão na medida que esses conceitos ajudem 

a esclarecer e a fornecer uma interpretação mais atualizada da obra weberiana. Bourdieu tem conceitos 

afins a conceitos weberianos, como observa Bruun (2008, p. 104-106). Acredito que as noções de campo e 

força simbólica se insiram nesse rol e sejam úteis para abrir a análise da relação direito-Estado-força à 

dimensão da legitimidade. Não creio que um estudo sobre a sociologia weberiana tenha de estar 

absolutamente restrito aos conceitos elaborados por Weber. Ao contrário, uma das vantagens de sua teoria é 

a flexibilidade que a tese da fragmentariedade do conhecimento confere ao investigador, viabilizando 

atualizações constantes. Esta tese propõe uma leitura de Weber capaz de indicar sua atualidade. 

Evidentemente, essa leitura dialoga com referências contemporâneas. 
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aspectos da relação entre o direito e outras ordens sociais, sem uma perspectiva 

exclusivista
15

. Diferentemente da maioria dos trabalhos a respeito de Max Weber e o 

direito, portanto, destaca sua contribuição para entender as relações exógenas do direito 

com a política e a economia, expondo linhas de pesquisa para estudo dos impactos das 

transformações ocorridas nessas esferas de existência sobre o domínio do direito
16

. 

Trabalho com a ideia de que as esferas de existência, em Weber, mantêm entre si relações 

de interdependência assimétrica, o que impede a elaboração de esquemas conceituais muito 

abstratos. Não há uma reciprocidade perfeita entre essas esferas, pelo que qualquer análise 

requer um olhar sobre os sentidos culturais consolidados. Não se trata, aqui, de promover a 

análise sociológica de cada um desses aspectos, mas de identificar caminhos para novos 

estudos, envolvendo relações entre direito e legitimação das estruturas de dominação; 

vigência empírica, Gewalt (ver item 5.4) e legitimação do direito; e economia e 

legitimação do direito, tudo a partir de uma perspectiva que recupera a importância da 

análise cultural e da relação sujeito-mundo. 

Procuro destacar que no seu processo de “desencantamento”, o direito flerta com o 

abandono da busca da “justiça” (racionalidade material orientada por valores éticos 

consolidados) e assume cada vez mais um caráter prático orientado a fins outros, políticos, 

econômicos (vinculados a uma racionalidade instrumental de natureza material, 

economicamente orientada, marcada pelo princípio da eficiência em um sentido 

mercantilizado). Desnudado o funcionamento pragmático do sistema, a decisão jurídica 

assume o caráter de escolha livre e as fundamentações, de construções sofísticas. O direito, 

então, passa a ser alvo de questionamentos. A instituição jurídica perde referência per se, 

sujeitando-se a críticas externas que cada vez mais afetam o seu funcionamento. A justiça 

assume sua condição contingente e o direito, despido de seu manto, torna-se força, 

violência, ação política. Ao assumir essa condição, contudo, perde força simbólica, 

sujeitando-se, no embate com outros espaços de interação, às próprias e frágeis forças 

materiais. Essa observação, a meu ver, pode e deve ser feita a partir de uma abordagem que 

                                                           
15

 Dessa forma, admito que a teoria dos sistemas tem contribuições significativas para a análise sociológica 

contemporânea, especialmente sobre o funcionamento interno dos subsistemas sociais, embora sustente a 

preferência por uma análise sociológica de orientação weberiana para lidar com as relações entre as ordens 

sociais. 
16

 De acordo com Treiber, a reconstrução analítica de Weber acerca do processo de racionalização do direito 

é centrada na dialética entre racionalidade formal e material, conferindo ênfase às conexões entre fatores 

internos ao direito (2011, p. 60). Tenho que compreensão, dominante entre teóricos weberianos, confere 

importância capital ao capítulo sétimo de Economia e Sociedade. Minha intenção é apresentar a sociologia 

do direito weberiana de modo mais abrangente, destacando as relações entre o direito e outras ordens 

sociais. 
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integre elementos da sociologia compreensiva da ação, capaz de observar, a um só tempo, 

a relação entre estruturas objetivas de sentido e formação da subjetividade individual, 

reforçando a importância da dimensão cultural na configuração das novas estruturas de 

dominação e, pois, nas novas condições de funcionamento do direito. 

Em um contexto no qual a ciência opera com novos paradigmas, a aproximação 

com a teoria dos sistemas serve para aclarar os postulados da sociologia do direito de Max 

Weber, apontar suas limitações temporais, e, principalmente, destacar sua conexão com o 

modelo de sociedade contemporânea em que vivemos. 

Em suma, apresento, na primeira parte do trabalho, minha leitura de Weber, 

lastreada, fundamentalmente, em sua própria obra. As referências à literatura secundária 

servirão de apoio às minhas interpretações, mas o leitor perceberá que as citações se 

referem, no mais das vezes, aos textos de Weber. Elas se referem, majoritariamente, aos 

textos traduzidos para o português, com algumas menções ao original ou a traduções 

inglesas ou italianas. 

A segunda parte da obra trata, como se disse, da contemporaneidade de Weber. 

Para isso, procurei relacionar as principais transformações do Estado e do direito 

contemporâneos às questões centrais da sua sociologia do direito. Os temas centrais se 

aglutinam em torno do problema da vigência empírica do direito e da legitimidade, ora 

vista a partir da perspectiva da relação sujeito-mundo, ora a partir das consolidações de 

valores culturais a orientar o deslocamento do eixo legitimatório do direito para um viés 

pragmático. Com isso, busco expor as diferentes possibilidades de contribuição que uma 

abordagem weberiana pode trazer para uma leitura da situação do direito face às 

transformações do mundo contemporâneo. Indico o surgimento de um novo modo de 

dominação, ainda em curso, cuja observação, a partir de referenciais da sociologia 

compreensiva da ação, permite explicar a concorrência de ordens jurídicas de associações 

não-estatais com a ordem jurídica estatal, ao mesmo tempo em que viabiliza o estudo da 

perda da centralidade de uma racionalidade eminentemente jurídica, com prejuízo à 

manutenção da força simbólica do direito. Em alguma medida, o aplainamento da 

diferenciação entre as esferas culturais reflete uma expansão de valores econômicos para 

outros domínios, com mercantilização e relativização de valores que compõem a legalidade 

de cada um desses domínios. Em consequência, esses domínios se tornam mais porosos e 

heterorreferentes. Isso repercute na função que o direito exerce em relação à política e à 

economia. Ao mesmo tempo, essas análises sugerem caminhos para se estudar processos 
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de desintegração social favorecidos pela condição do sujeito em um mundo culturalmente 

definido a partir de parâmetros econômicos. A nova estratificação social, com 

significativos contingentes de excluídos, remete a novas formas associativas, que chegam a 

disputar prevalência jurídica em face da ordem estatal. Penso que essas conexões de 

sentido podem ser construídas a partir de uma abordagem weberiana, que integra a 

subjetividade às condições objetivas de vida. Não encontrei trabalho acadêmico sugerisse 

esse tipo de abordagem, ao menos no âmbito acadêmico nacional. Também não vislumbro 

possibilidade de fazê-lo por meio de uma análise exclusivamente sistêmica. Com isso, 

pretendo demonstrar que há, ainda, um espaço significativo para desenvolvimento de 

pesquisas em sociologia do direito, por meio dos referenciais weberianos, ainda que 

tenham de comportar alguma atualização. 

A tese sustenta, pois, a atualidade das contribuições da sociologia compreensiva do 

direito de Weber, tanto em relação aos instrumentos heurísticos por ele elaborados, como 

em relação a algumas das questionadas bases filosóficas que orientam a construção dessas 

categorias, para desenvolvimento e compreensão de problemas contemporâneos da teoria 

do direito e da sociologia do direito. Tem como escopo contribuir para a compreensão dos 

valores albergados pelo ordenamento jurídico e dos elementos simbólicos que afetam seu 

funcionamento, reconhecendo as dimensões culturais que envolvem as transformações dos 

modelos normativos e os processos de adaptação da cultura jurídica local às influências 

externas, jurídicas, políticas, econômicas e religiosas. Com isso, torna-se possível 

identificar construções e perdas de racionalidade no processo decisório. 
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CONCLUSÃO 

 

Ao longo deste trabalho, procurei apresentar minha leitura a respeito da sociologia 

da ação de Max Weber, enfatizando a possibilidade de uma abordagem contemporânea que 

possa ser útil à compreensão dos problemas do direito atual, quer quanto às condições de 

seu funcionamento, quer no que tange às relações entre o direito e as demais esferas da 

vida. 

Na primeira parte do trabalho, tratei dos fundamentos da sociologia weberiana, 

procurando contextualizar o seu arcabouço heurístico a partir da noção de representação, 

em uma abordagem que constitui uma reformulação da ideia kantiana de representação. 

Basicamente, o primeiro capítulo cuidou de ideias-chave do seu pensamento, 

notadamente dos conceitos de compreensão, interpretação, tipos-ideais e sentido, para 

então ingressar na tipologia da ação social e nas várias formas de coordenação e 

organização dessas ações. Nesse momento, a preocupação fundamental foi desconstruir 

estigmas a respeito dos postulados metodológicos fundamentais. Procurei demonstrar que 

Weber assume suas opções metodológicas como reduções necessárias para compreensão 

do real. A fragmentariedade da realidade reclama que o trabalho investigativo seja 

realizado por meio da elaboração de conceitos heurísticos que fornecem elementos para 

compreender as relações entre os múltiplos fatores existentes na realidade. Racionalidade é 

conceito típico, assim como ação social. A necessidade de abstração lógica importa perda 

de contato com a realidade. O real é inapreensível em sua totalidade e essa frustração é 

inerente ao trabalho do cientista, conforme declarado em sua conhecida conferência 

“Ciência como Vocação”. Portanto, Weber rejeita o inevitável reducionismo de seu 

método em favor da crença em uma racionalidade ideal inexistente. Essa tese, que sugere 

uma aposta de Weber na idealização de um parâmetro de racionalidade (ELSTER, 2000; 

HABERMAS, 1986), deve ser lida com cautela. Embora Weber inicialmente tivesse 

tomado o parâmetro de racionalidade instrumental (relação meio-fim) como régua do agir, 

esse entendimento foi alterado após 1902, depois de um estudo sobre a psicofísica do 

trabalho industrial (SCHLUCHTER, 2011, p. 325 e ss.; SCHLUCHTER, 2000, p. 59-80). 

A partir de então, Weber reconhece que “todo curso de ação é co-determinado por 

processos que estão além da orientação significativa do ator” (SCHLUCHTER, 2011, p. 



338 

326-327). Com isso, sua metodologia passa a pressupor a distinção entre o sentido 

conferido pelo agente e o sentido conferido pelo observador. 

A tipologia das ações também revela que Weber reconhece a possibilidade de uma 

orientação da ação racional ou irracional por valores ou afetivamente condicionada. A 

racionalidade e os processos de racionalização são conceitos elásticos que, contudo, têm 

sua estrutura definida da seguinte forma: um agir que pode ser mais ou menos orientado 

conforme relações racionais de probabilidade causal. Isso significa que Weber trabalha 

com uma diferenciação gradativa: a realidade é um continuum e as diferenciações somente 

podem se fazer por força de abstrações, por um imperativo metodológico de precisão.
267

 

Procurei indicar como a sociologia compreensiva trabalha com diferentes níveis de 

estruturação da ação: há modos de orientação da ação que, analisados sob a ótica das 

relações sociais, transformam-se em modos de coordenação das ações que, finalmente, 

resultam na formação de ordens pautadas por modos de organização das ações. Essa 

diferenciação tipológica está presente na abertura de Economia e Sociedade, nos 

“Conceitos sociológicos fundamentais”, em que Weber parte de relações entre as ações 

coordenadas de modo impositivo (conceitos de luta, de poder, de dominação, de 

disciplina) ou por relações de solidariedade (relações comunitárias ou associações), para 

indicar o substrato da legitimação de ordens instrumentais ou normativas, organizadas por 

meio de estruturas administrativas ou pelos modos de dominação. Essas interações operam 

em planos recíprocos ou intercambiáveis. A cultura exerce papel fundamental no processo 

de internalização de valores e de diferenciação desses espaços de interação, combinando 

análise de interação entre ação, ordem e cultura, em três níveis distintos (SCHLUCHTER, 

2011, p. 330). 

                                                           
267

 Isso fica claro no seguinte trecho de Economia e Sociedade: “Deve-se compreender claramente que, no 

domínio da Sociologia, somente se podem construir ‘médias’ e, portanto, ‘tipos médios’ com alguma 

univocidade quando se trata de diferenças de grau entre ações qualitativamente iguais, determinadas por 

um sentido. Existem tais casos. Na maioria das vezes, porém, as ações histórica ou sociologicamente 

relevantes estão influenciadas por motivos qualitativamente heterogêneos, entre os quais não se pode obter 

uma ‘média’ propriamente dita. As construções típico-ideais da ação social feitas pela teoria econômica, 

por exemplo, são, portanto, ‘estranhas à realidade’ no sentido de que – neste caso – costumam perguntar: 

como se agiria no caso ideal de uma racionalidade puramente orientada por um fim, o econômico, para 

poder compreender a ação real determinada, também, pelo menos em parte, por inibições ligadas à tradição, 

por elementos afetivos, por erros, por considerações e propósitos não-econômicos, 1) na medida em que 

realmente esteve co-determinada por motivos racionais econômicos, no caso concreto, ou costuma sê-lo, no 

médio, 2) mas também para facilitar o conhecimento de seus motivos reais precisamente a distância entre 

seu curso real e o típico-ideal? [...] Quanto mais nítida e inequivocamente se construam esses tipos ideais, 

quanto mais alheios do mundo estejam, neste sentido, tanto melhor prestarão seu serviço, terminológica, 

classificatória, bem como heuristicamente.” (ES I, p. 13) 
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O segundo capítulo tratou da diferenciação entre sociologia e teoria do direito, por 

meio de uma perspectiva analítica do pensamento weberiano. Iniciou-se com a discussão 

desenvolvida no ensaio crítico a Stammler, a respeito da distinção entre regra, norma e 

máxima de ação. Então, foi abordada a analogia com o jogo de Skat, para indicar a forma 

do agir social em uma arena normativamente estruturada. Prossegui, com base nos textos 

de Economia e sociedade, com a análise da dimensão institucional do direito em Weber e 

sua relação com outras esferas normativas (daí a digressão, ainda que resumida, acerca da 

tipologia da ética). Esse capítulo se encerrou com observações acerca da frequente 

aproximação que se faz entre Weber e o positivismo, a partir da diferenciação entre os 

planos de análise empírico e normativo. Procurei demonstrar que essa aproximação é em 

alguma medida enganadora, porque enquanto as descrições positivistas procuram, sob um 

ponto de vista teórico-analítico, apresentar uma formulação que compreenda a 

normatividade do direito como sistema, Weber descreve essa formulação como resultado 

de uma evolução cultural, em uma perspectiva típica que está sujeita à variabilidade do real 

e à contingência dos processos evolutivos. Nada obstante, trabalhos como os de Kelsen e 

Hart revelam a influência da perspectiva sociológica para uma teoria de orientação 

positivista, especialmente no tratamento de temas relacionados ao surgimento da 

normatividade. Utilizei a noção de níveis distintos de observação para assinalar as 

diferenças entre as perspectivas teórica e sociológica do direito, em uma tentativa de 

desestigmatizar essa proximidade. 

No terceiro capítulo, procurei elaborar uma reconstrução analítica do escrito Die 

Entwicklungsbedingungen des Rechts, ou seja, do sétimo capítulo de Economia e 

Sociedade. Essa é uma etapa necessária em um trabalho teórico como o proposto porque se 

trata de um texto central e pouco compreendido. Nele, Weber analisa o processo de 

diferenciação e de formação da lógica própria que estrutura as interações sociais dentro do 

universo jurídico. Ele aprofunda relações pouco trabalhadas na teoria do direito acerca da 

formação da sua legalidade própria: legislação, jurisprudência, ensino jurídico e 

constituição política das instituições são analisadas de forma interdependente, respeitando-

se a importância de cada qual para a formação do pensamento jurídico; em segundo lugar, 

como observa Gephart, a sociedade não é reduzida a classes ou interesses, mas observada 

pelo ponto de vista das leis internas de cada esfera de vida, com especial destaque à 

interação entre as esferas de valor religiosa e jurídica, tornando-se, o desencantamento do 
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mundo, motor da cultura jurídica que constitui a esfera do direito (2015, p. 142)
268

. 

Interessante é o destaque que Weber confere à condição evolutiva cultural, que congrega 

fatores econômicos, políticos e culturais, costurados pela ação de diversos grupos de 

interessados e pela construção paulatina de um pensamento jurídico, também produto de 

uma evolução em alguma medida autônoma e em alguma medida dependente de interesses 

dominantes, em diversos segmentos culturais (estratos burocráticos, igreja, mercado). 

A cultura, frisei, resulta da consolidação de sentidos e valores no seio de um 

determinado espaço de interação. Ao final da Rechtssoziologie, essas relações se 

manifestam pela tensão entre as formas de racionalidade, mas também pelo desvelamento, 

que poderia ser traduzido por uma desilusão decorrente do próprio avanço teórico (e 

racional) sobre as bases jusnaturalísticas (que pretendem validade universal e remetem a 

uma ética extrajurídica) de um modelo de direito que se pretende calculável e orientado por 

uma concepção de racionalidade formal. Weber apresenta uma imagem do direito moderno 

que combina uma tendência ao reforço das qualidades formais com tendências 

particularísticas, que modificam o curso de sua evolução. Assim, ele evita o prognóstico de 

uma evolução unidirecional, lastreada em uma tendência universalista, afim à ideia de 

direito como um sistema homogêneo de normas (GEPHART, 2015, p. 143). 

Essa tensão afeta a crença nos fundamentos éticos do direito, repercutindo no 

debate filosófico e teórico jurídicos, com reflexos na redefinição cultural dos valores e das 

estruturas significativas que compõem a legalidade própria do direito. Esse processo ocorre 

em um contexto mais amplo, a exigir a análise combinada com as demais ordens sociais. 

Por isso, no quarto capítulo, introduzi um panorama das relações entre direito, economia e 

política, com indicação das afinidades eletivas entre o processo de desenvolvimento do 

capitalismo e o desenvolvimento do direito calculável, de um lado, e a formação de uma 

dominação, cujo núcleo central identifica legalidade com legitimidade. 

Resumidamente, na primeira parte do trabalho, procurei demonstrar que a 

sociologia compreensiva observa o direito pelas seguintes perspectivas: 1) dos atores 

sociais dentro do domínio do direito, seja pelas estratégias de imposição de significados, 

para a construção de valores como verdade naquela esfera, seja pela atuação dentro do 

espaço de interação em si – o que se revela por meio do reconhecimento da formação de 

grupos de status com privilégios sociais e políticos lastreados em sua posição dentro 
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 O estudo do processo de racionalização das esferas religiosas comporta um significativo espaço de 

influência sobre o direito, a ponto de justificar, hoje, uma análise específica sobre os reflexos culturais dos 

valores dominantes na configuração da racionalidade jurídica dominante. 
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daquilo que Bourdieu tratou como campo do direito
269

 –, seja ainda como espaço de luta 

(Kampf), isto é, a possibilidade de “obter para si o poder sobre oportunidades desejadas 

também por outras pessoas” (ES I, p. 23); 2) como um espaço de interação cuja lógica 

própria deriva de um processo histórico-evolutivo que resultou sua diferenciação cultural, 

mas que convive constantemente com a tensão interna entre formas muito diversas de 

racionalidade; 3) como um espaço de interação que, em si, alimenta e estrutura a 

institucionalização das relações sociais, quer oferecendo condições de legitimação de 

modos de dominação, quer absorvendo demandas de outras esferas de interação social, 

contribuindo para a “garantia” externa ou interna das diversas ordens sociais; 4) como 

sistema de prescrições idealmente concebido e garantido por um aparato coativo (não 

necessariamente sancionador), que é alimentado por uma base cultural específica, a 

orientar a formação de sua lógica própria. 

Esses ângulos de observação do direito permitem que se desenvolvam estudos para 

compreender as relações: a) entre o direito e os atores sociais; b) entre o direito e outras 

esferas da vida, tais como a política, a religião e a economia; c) entre a consolidação do 

pensamento jurídico e a legitimação de diferentes modos de dominação, com repercussão 

na formação de ordens normativas ou instrumentais, estruturados nos três níveis de análise, 

aos quais Schluchter se referiu. Esses planos podem ser observados por uma perspectiva 

endógena, em que se destacam os reflexos dessas relações para a formação do domínio 

diferenciado do direito, ou por uma perspectiva exógena, que remete às influências do 

direito na formação, de um lado, da subjetividade humana e, de outro, da reorganização de 

outras esferas de interação social. O meio difusor dessas relações é a cultura, da qual o 

sujeito é o portador. 

O ingresso no terreno da sociologia política, por outro lado, viabilizou a retomada 

do tema da legitimidade, fio condutor da análise das transformações da sociedade 

contemporânea, promovida na segunda parte do trabalho. 

A legitimidade das ordens sociais foi apresentada como produto da consolidação de 

sentidos arquetípicos no âmbito do domínio social, capaz de dar suporte à diferenciação 

das diferentes esferas de vida. A lógica própria do direito que permite seu “fechamento 

operacional” só pode existir porque há uma cultura que alimenta uma fé na existência 

desse domínio do agir social (inclusive a crença na possibilidade de coerção por meio de 

um aparato coativo institucionalizado). A formação de uma cultura jurídica deriva, como 
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visto, da múltipla interação interdependente de fatores presentes nos três níveis de análise 

descritos por Schluchter. Essa crença ou fé também pode ser observada sob uma 

perspectiva endógena, já que alimenta a estruturação do espaço social, e exógena, uma vez 

que favorece a legitimação de outros espaços de interação, com ele correlacionados e dele 

interdependentes. Conforme observa Schluchter, o desenvolvimento do direito está ligado 

ao desenvolvimento da ética e da dominação política. No direito da modernidade, essas 

esferas da vida se combinam: o poder político confere ao direito sua força externa e a ética 

fornece sua justificação (1985, p. 126). Com isso, a dominação pode ser concebida como a 

“legalização” da ética e do poder, em processos dialéticos inter-relacionados. 

As esferas de ação em Weber são interdependentes; operam com lógicas próprias e 

com racionalidades específicas, mas influenciam-se reciprocamente. 

Compreender a “legalidade” (Eigengesetzlichkeit) da esfera jurídica reclama 

conhecer a tensão entre as múltiplas esferas de organização da vida social e os impactos 

desses reflexos culturais – religiosidade do consumo, liquefação dos processos de 

constituição do sujeito e, precisamente, reflexos nas inter-relações desses processos com as 

bases teóricas e práticas do processo de operacionalização do direito – na esfera de atuação 

jurídica, tanto em relação às perspectivas dos sujeitos, como em relação ao reflexo 

estruturado dessas ações, que são as instituições e a formação de estruturas significativas 

mais ou menos rígidas que orientam o agir social. A análise weberiana remete a um 

problema central do direito contemporâneo, que é o estudo da crença em sua legitimação, 

condição de sua força simbólica. E o faz por uma perspectiva desencantada, sem almejar o 

caminho fácil das ilusões axiológicas transcendentais. 

As transformações da sociedade contemporânea reclamam que se observe a tensão 

constitutiva da esfera jurídica na evolução dos diferentes processos históricos. No século 

XX, a superveniência da Segunda Guerra Mundial e do Holocausto e a transformação do 

Estado liberal em Estado social afetaram a formação do pensamento jurídico, com a 

tentativa de reconstruir as bases de legitimação do próprio direito. A emergência de 

constituições dirigentes, em busca de conferir eficácia a prescrições de políticas 

normatizadas (os “direitos sociais”), favoreceu a busca por uma revisão do fundamento 

ético do direito, já que o positivismo jurídico, puro e simples, conferira ‘juridicidade’ à 

barbárie. 

Hoje, observa-se a superação, como tipo histórico, do Estado de bem-estar social, 

relacionado a um modelo de produção fordista e a um capitalismo industrial desenvolvido, 
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para um regime Shumpeteriano de competição, caracterizado pelo esmaecimento das 

fronteiras no âmbito da cultura e da economia, com grandes empresas transnacionais 

dominando o mercado. Nesse capitalismo informacional, a produção é flexível, a economia 

é marcada por uma volatilidade intensa e a relação sujeito-mundo se reconfigura 

completamente: os vínculos associativos de civilidade, que consubstanciaram a formação 

do Estado nacional, parecem dar lugar a vínculos associativos locais, de natureza étnica ou 

religiosa ou, ainda, cívica, porém privada, enquanto a relação dos sujeitos com o mundo é 

mediatizada por interesses econômicos. Há uma tendência à contaminação de diversos 

domínios culturais por uma racionalidade economicamente orientada, culturalmente 

reforçada por meio da evolução dos meios de comunicação de massa e pelo surgimento de 

uma forma de relacionamento, ainda em evolução, mediada por aquilo que Aneesh chama 

de algocracia (ver item 5.4). 

Embora a crise econômica de 2008 tenha trazido algumas reflexões importantes 

acerca do entusiasmo francamente hegemônico em torno dos valores da economia 

globalizada (HESPANHA, 2009, p. 435), seus reflexos sobre as bases da estrutura de 

dominação contemporânea e o papel do direito em relação a essa estrutura ainda são 

incertos. Pode-se afirmar, contudo, à vista dessa crise e dos movimentos sociais que 

eclodiram na primeira metade da década de 2010, que as condições sociais do mundo 

contemporâneo, marcado pelo crescimento da desigualdade social, produzem uma 

insatisfação endêmica que gera irrupções sociais, quando se combinam a faísca de eventos 

indignatórios e um tanto de esperança (CASTELLS, 2017, p. 191). Essa insatisfação revela 

a importância de se compreender a legitimação da estrutura de dominação por meio da 

interação das ordens sociais com os sujeitos no mundo. 

É sintomático que esses movimentos sociais tenham em comum a falta de um 

projeto de sociedade, que os torna, a um tempo, aglutinadores (porque permitem que 

demandas de indivíduos desconectados entre si sejam reunidas em torno de um tema 

pontual) e frágeis (CASTELLS, 2017, p. 197). Essa falta de uma alternativa efetiva ao 

estado de coisas decorre, a meu ver, menos da horizontalidade reconhecida nesses 

movimentos, do que da ausência de uma perspectiva de possibilidade real de mudança. 

Quando se afirma que a legitimidade talvez seja irrelevante para a dominação algocrática, 

estimula-se a crença na inevitabilidade de um processo que, todavia, não é natural, mas 

construído. A inevitabilidade da sujeição à dominação é, pois, resultado e não somente 
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causa de uma combinação de fatores que apoia a expansão da lógica de mercado a outras 

esferas de interação social, embora seja uma ideia retroalimentadora. 

O conceito de algocracia sugere uma estrutura de dominação que trabalha com 

perfis detalhadamente individualizados, a partir do controle do histórico de navegação de 

cada indivíduo, e com uma governamentalidade estruturada sobre desejos individuais, 

estimuladora do consumo em diversos segmentos da vida, inclusive nas relações afetivas e 

comunitárias. Sob uma perspectiva weberiana, não se há falar em dispensa da legitimidade, 

mas em crise do conceito
270

 e em transição: como crença, a legitimidade passa a se 

alimentar da ideia de impossibilidade de compreensão e controle do domínio dos fluxos 

comunicacionais reproduzidos em redes de computadores, de um lado, e da disseminação 

do medo, seja derivado das tragédias cívicas (tais como terrorismo, crime organizado 

desenfreado, incremento de mortes violentas em todo o mundo), seja proveniente das crises 

econômicas (as sucessivas crises do capital). Essas, das quais a crise de 2008 é apenas a 

face superlativa de um fenômeno inerente ao capitalismo
271

, foram capitalizadas como 

discurso para reprodução e disseminação de políticas de austeridade fiscal gestadas em 

centros hegemônicos de cultura e capital. Essa narrativa favorece o recurso à força e o 

esmaecimento de garantias liberais clássicas, políticas, em favor de novo liberalismo 

econômico (ver item 5.3), cujos resultados se alinham a interesses de grandes corporações 

e de governos interessados na manutenção dessa ordem de coisas. 

Nesse contexto, emerge como concepção hegemônica a noção da inevitabilidade 

dos processos evolutivos. A noção de Rule of code aponta para uma ordem estruturada sob 

códigos ocultos, gestados em grandes ambientes corporativos (e, também, organizações 

governamentais, especialmente relacionadas a serviços de inteligência e organismos 

militares), que se autorreproduzem conforme objetivos previamente estabelecidos. A 

imagem da rede é também de uma rede de dominantes, ou seja, de uma multiplicidade de 
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 Para Kuhn, a crise representa uma situação de “[...] fracasso caracterizado na atividade normal de 

resolução de problemas” (1994, p. 103). As teorias não são perfeitas e ao serem confrontadas com seus 

limites, há possibilidade de um impasse, que pode se resolver pela emergência de um novo paradigma. O 

meu argumento é que a ideia de legitimidade referida ao modo de dominação racional-legal deve ser 

superada por construções que compreendam a influência das transformações econômicas e tecnológicas 

contemporâneas na formação da legitimidade. Nesse sentido, é possível falar em revisão do conceito de 

legitimidade, sem dispensar as considerações metodológicas de uma sociologia da ação. 
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 As crises do capitalismo são ínsitas a esse modo de produção e às condições de reprodução de uma lógica 

expansionista do capital e do lucro, que evolui em proporção muito superior à expansão dos mercados, 

limitada por natureza. Marx estava certo quanto ao seu diagnóstico original, portanto, embora tenha 

subestimado a força de elementos simbólicos e de vínculos de natureza política, afetiva, tradicional na 

construção das estruturas de dominação. Para uma análise das crises atuais do capitalismo financeiro, sob 

uma perspectiva marxiana, ver Harvey (2011). 



345 

pontos de domínio que não podem ser controlados, porque desconhecidos. Essa imagem 

pode ser identificada como uma nova forma de ocultação das relações de dominação. É 

como se ninguém, nem mesmo as elites, tivessem condição de controlar os processos 

decisórios fundamentais. Contudo, essa perspectiva, tanto pelo incremento dos 

mecanismos de vigilância estatais, como pela concentração do mercado internacional em 

algumas poucas corporações, combina elementos reais e ilusórios. A estruturação privada 

das redes de relacionamento virtuais, ou seja, a estruturação privada da multimídia como 

ambiente simbólico (CASTELLS, 2016, p. 447) aponta, empiricamente, para um domínio 

exercido fora de uma “instituição coativa universal”, representada pelo Estado, embora não 

se prescinda da garantia jurídica estatal coercitiva, ou seja, da violência física para aqueles 

que às regras não se adaptam. Há algo de ilusório, porém, no sentido de que as condições 

de exercício de poder se tornam menos transparentes com a dinâmica da black box. A 

democracia se torna anacrônica, porque a sua condição de legitimação é uma transparência 

que – acredita-se – se afigura obsoleta. 

Seria ingênuo supor que por trás das interações sociais mediadas pelas redes de 

relacionamento e pelas indicações algorítmicas de suposições de risco, mercado, busca etc. 

não haja poder e dominação. É possível apontar a formação de uma crença em um mundo 

governado por algoritmos. Essa crença acompanha a consolidação dos discursos 

legitimatórios neoliberais e comunga com ela a ideia da inevitabilidade dos processos 

evolutivos. Esses discursos orientam a relação dos indivíduos com governos e associações 

políticas nas quais a vida não virtual se processa. O domínio no plano das redes de 

relacionamento estruturadas digitalmente contribui para excluir alternativas “indigestas”. 

Esses fatores alimentam uma hegemonia no campo cultural, produzem legitimidade. Na 

linguagem algorítmica contemporânea, a persuasão dispensa a preocupação com os 

auditórios particulares, à medida que a reação de cada indivíduo é previamente exposta à 

rede emissora de informação. O “perfil” de cada indivíduo é vendido em um mercado de 

dados e retorna com informações que podem se orientar, inclusive, pelas preferências 

ideológicas de cada observador. Cada empresa “conhece” informações cada vez mais 

particularizadas a respeito de cada IP que navega pela internet. As informações são 

disseminadas de forma controlada em níveis distintos de crítica, conforme o auditório. A 

noção de autoridade perde consistência, pois essa relação se oculta na crença sobre a 

impossibilidade de uma alternativa àquilo que o ambiente algorítmico apresenta. Trata-se 
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de uma forma de modulação da “vontade dos dominados”, que combina a seleção de 

informações e a estruturação do modo de interação em um ambiente virtual. 

Em um ambiente em que todos os dados de navegação acabam se tornando insumo 

para gerenciamento da informação a ser remetida ao usuário, surge a pergunta sobre a 

possibilidade de manutenção de uma subjetividade autônoma dentro desse ambiente. A 

imagem da jaula de ferro cede a uma totalidade informacional inescapável, muito mais 

rígida, porque definidora daquilo que está ou não no mundo, a partir da seleção do que 

pode ser exibido. 

Como procurei demonstrar, esses processos não levam ao enfraquecimento do 

Estado ou do direito estatal, ainda considerado instrumento indispensável à execução do 

projeto de governança privada. O direito estatal ainda se sustenta como condição de 

exercício da coerção “legítima”. É a maneira pela qual se viabiliza o controle espacial 

sobre os indivíduos e empresas. A dominação sempre depende de uma combinação entre 

legitimidade e Gewalt: domínio sobre mentes e corpos, combinação entre auctoritas e 

potestas. Se, de um lado, o direito se expõe, à vista da aproximação com a cultura popular, 

a se revelar como instrumento decisório desprovido de uma racionalidade própria, por 

outro ele se coloca como face impositiva de violência, reforçada sequencialmente para que 

não pairem dúvidas sobre sua vigência. Parece haver uma tendência a se procurar 

compensar a crise de legitimidade racional-teórica do direito com a tendência ao 

enaltecimento de sua vigência. 

Paralelamente, há uma disputa cultural pela prevalência de determinados valores 

dentro do domínio do direito, como procurei demonstrar no item 6.4. Essa disputa se 

orienta por processos comunicacionais estruturados; daí a grande importância dos veículos 

de mídia na formação cultural contemporânea e na homogeneização de uma cultura-mundo 

mercantilizada.  

A visão do direito como um todo harmônico de normas, organizado em torno de um 

sistema autorreferenciado e aplicável pelos juristas de forma técnica se consolidou como 

produto da ação de interessados no direito, líderes políticos, sacerdotes, enfim, pessoas, 

além de condições socioeconômicas e políticas situacionais. Essa perspectiva foi na era 

moderna uma das vertentes legitimatórias do direito, em torno da qual se estruturou a sua 

legalidade própria. O surgimento de novas teorias sociais trouxe para a teoria do direito a 

necessidade de reconfiguração da organização operacional das referências jurídicas, à vista 

dessas novas reflexões, conforme demonstrou Teubner (2015, p. 78-79). Defendo que esse 
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processo, que poderia ser descrito, à luz da teoria dos sistemas, como uma irritação 

contínua, capaz de reconfigurar os limites do sistema, não é absolutamente isento. Ele 

resulta de uma constelação de fatores, dentre os quais sobressai a luta (Kampf) conduzida 

por atores pela prevalência do valor de verdade no âmbito de cada uma dessas esferas. 

À minha leitura, pois, a retomada do discurso da Rule of Law, ou seja, a revisão dos 

postulados político-liberais, foi parte de um movimento de expansão das interpretações 

econômicas sobre campos do conhecimento que antes operavam por suas próprias 

referências. Em um contexto no qual o Estado deixa de ser o grande ator da cena política e 

se sujeita a decisões gestadas em ambientes corporativos transnacionais, alteram-se as 

estruturas de dominação e, com isso, as condições de funcionamento e diferenciação da 

esfera jurídica. Procurei indicar uma tendência à popularização da prática jurídica, 

acompanhada pela espetacularização de julgamentos, que repercute no enfraquecimento, 

em alguma medida, do poder simbólico do direito, compensada com o incremento da face 

violenta, a sugerir uma aproximação com o tipo de dominação descrito em Weber como 

não legítimo. 

No direito esse problema é particularmente sensível, porque remete à forma como 

se constitui a racionalidade dessa esfera interacional. A legalidade própria do direito ou o 

código lícito-ilícito que viabiliza o sistema a operar de modo fechado, enfim, os elementos 

que permitem ao direito operar com suas próprias referências e que, dessa forma, lhe 

conferem racionalidade formal, estão inextrincavelmente relacionados às condições de 

legitimação das estruturas de dominação existentes, já que é delas que o direito extrai a sua 

força simbólica. Sem ela, o direito perde consistência estrutural; perde a condição de 

operar por meio de suas próprias referências. 

O direito passou a ter sua lógica orientada substancialmente em função de uma 

racionalidade econômica, casuística, marcada pelo êxito e pela prospecção de resultados, 

inclusive no campo da segurança pública. Esse tipo é afim à common law e sofre com 

problemas de assistematicidade. Essas fontes de legitimação são reforçadas pela 

construção imagética de uma ideia de direito lastreada na exploração de sua vigência, ou 

seja, na Gewalt, como sugere a emergência de doutrinas como a do direito penal do 

inimigo. O problema é que essa racionalidade econômica torna a esfera jurídica porosa a 

outros valores e impede a consolidação de uma referência racional própria. 

Como Weber observara em Die Stadt, as formas de dominação desprovidas de 

lastro legitimatório racional são instáveis. O cenário atual, de crescente desigualdade 
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social, tende a promover irrupções na ordem social. Crime organizado, movimentos 

separatistas, terrorismo e movimentos sociais têm em comum a insatisfação generalizada 

em relação à estrutura de dominação presente. Embora a maneira como esses eventos 

interagem com o funcionamento do direito seja variável
272

, essa insatisfação, capaz de per 

se gerar uma cultura economicamente relevante
273

, pode assumir uma figuração 

desestabilizadora da ordem social. Ainda que esses movimentos culturais sejam 

rapidamente apropriados e convertidos em elemento difusor de uma cultura de mercado
274

, 

a eclosão de movimentos sociais de amplo espectro em diversos locais do mundo revela 

uma demanda pela reconfiguração dos formatos de democracia (CASTELLS, 2017, p. 243) 

e recoloca o problema da legitimidade da ordem em questão, agora acentuado pela 

emergência de múltiplas formas associativas de relação social, as quais disputam espaço de 

vigência com a ordem estatal oficial. A criminalidade organizada brasileira e a reação 
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 É o caso, por exemplo, dos movimentos sociais. Partindo de premissas estabelecidas pela teoria dos 

sistemas, Campilongo concebe movimentos sociais como sistemas de comunicação parasitários a sistemas 

de função social. Sob essa perspectiva, podem assumir a forma de movimentos de integração e de 

desintegração social. No primeiro caso, reagem à sociedade diferenciada funcionalmente questionando os 

sistemas parciais, denunciando a perversão dos códigos operacionais e provocando, com isso, uma 

“indigestão” a ser processada pelos sistemas sociais de função, dentre eles o direito, provocando um 

rearranjo sistêmico. No segundo caso, dos movimentos de desintegração, esses sistemas parasitários se 

valem do direito, introduzindo no sistema jurídico conflitos na forma de expectativas normativas jurídicas. 

Enquanto os primeiros procuram refutar o direito, apresentando críticas ilusórias e idealizadas, os segundos 

usam o direito para processar conflitos; esses assumem as desigualdades e procuram saná-las por meio do 

direito, enquanto os outros hostilizam a binariedade operacional do código lícito e ilícito e sustentam o 

desejo de uma sociedade igualitária e equilibrada, praticamente impossível na complexidade do mundo 

contemporâneo. Ambos, porém, têm em comum o conflito e a oposição à ordem, estruturada por uma 

temática comum, em torno da desigualdade interna e da crítica aos desequilíbrios externos (2012, p. 103-

109). 
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 Conforme observa Castells, a “influência do crime global atinge a esfera cultural de maneiras mais sutis. 

Por um lado, a identidade cultural alimenta a maior parte dessas redes criminosas, fornecendo os códigos e 

as formas de comprometimento que criam a confiança e garantem a comunicação no âmbito de cada rede. 

Essa cumplicidade não evita o uso de violência contra os próprios pares. Entretanto, há um nível mais 

amplo de compartilhamento e compreensão dentro da organização criminosa, que se apoia na história, na 

cultura e na tradição e gera sua ideologia de legitimação. [...] Na verdade, quanto mais o crime organizado 

se globaliza, tanto mais seus componentes notadamente importantes valorizam sua identidade cultural, com 

o objetivo de não desaparecer no turbilhão do espaço de fluxos. Ao fazê-lo, preservam suas bases étnicas, 

culturais e, sempre que possível, territoriais. Aí reside sua força. É provável que as redes criminosas 

estejam à frente das empresas multinacionais em termos de capacidade de aliar identidade cultural a 

negócios globais. [...] Não obstante, o maior impacto cultural das redes criminosas globais sobre as 

sociedades em geral, além da expressão de sua própria identidade cultural, é a nova cultura que elas 

induzem. Em diversos contextos, criminosos ousados e bem-sucedidos transformam-se em modelo para 

uma geração de jovens que não vislumbram perspectivas fáceis de sair da pobreza e, certamente, não vêem 

uma chance de gozar dos prazeres do consumo e viver aventuras. [...] Em um mundo de exclusão e em 

meio a uma crise de legitimidade política, as fronteiras entre protesto, modelos de compensação imediata, 

aventura e crime tornam-se cada vez mais indefinidas” (1999b, p. 242-243). 
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 Manifestações culturais originariamente contestatórias, como o movimento hip hop, orgulhosamente 

autoapresentado como “cultura de rua”, dão lugar a gerações de enaltecimento do consumo, ainda que 

relacionado ao mundo do crime, como é possível observar com o surgimento do funk ostentação. A esse 

respeito, ver Frederico (2013), Loureiro (2016) e Pereira (2014). 
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estatal autoritária, com números de óbito superiores às guerras existentes mundo afora
275

, 

apontam para a desestabilização da organização social em torno de uma única ordem 

jurídica e igualmente sugerem a tendência do modelo de organização dominante para a 

desagregação social. Essa desagregação favorece o surgimento de grupos associativos que 

concorrem com o Estado na ordenação da vida dos sujeitos. 

Não é possível, nesse sentido, afirmar a existência de uma racionalidade jurídica 

uniforme para todos esses grupos associativos. Um programa de pesquisa sociológico 

poderia observar os valores que compõem cada uma dessas ordens estabelecidas e 

sedimentadas em torno de relações associativas com valores peculiares. Esse tipo de 

análise envolveria, por exemplo, um trabalho semelhante ao desenvolvido por Santos, em 

uma favela brasileira (2013), com identificação dos valores que compõem a singularidade 

de cada direito, dentro das múltiplas formas de associação política existentes. Assim, 

também, uma pesquisa sobre a normatividade e a estabilidade de associações criminais, 

cuja cultura parece ultrapassar os limites da própria associação. Todos esses temas 

sugerem uma gama variada de possibilidades de pesquisa, lastreadas na identificação de 

tipos de ação social, coordenação e organização que, de um modo geral, compõem a trama 

da sociologia compreensiva da ação. 

A minha intenção, quando tratei dessas transformações contemporâneas, não foi 

promover uma pesquisa sociológica de amplo espectro. Procurei demonstrar a atualidade 

de programas de pesquisa que relacionem estruturas de sentido socialmente objetivadas e a 

subjetividade dos atores nelas imersos. Sustento que a abordagem weberiana, a despeito 

das deficiências tantas vezes mencionadas, traz consigo algumas possibilidades de análise 

que a tornam válida atualmente como programa de pesquisa. Passo a arrolá-las e dessa 

forma finalizo esta tese: 

Em primeiro lugar, sua teoria é concebida como um projeto inacabado, que 

comporta sucessivas atualizações, viabilizando a incorporação de contribuições derivadas 

da filosofia da linguagem e da teoria dos sistemas. Essa abertura permite que suas 

fragilidades possam ser tratadas e reconfiguradas metodologicamente, convolando-se em 

potencial heurístico para novas análises. Quando Weber afirma em seus ensaios 
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 De acordo com levantamento do IPEA, o volume de homicídios no país (59.080) é tão elevado que, em 

apenas três semanas, o Brasil superou o número de mortos em ataques terroristas ocorridos no mundo, nos 

cinco primeiros meses de 2017 (2017, p. 55). Esses números superam o volume de mortes de países em 

situação de guerra, como a Síria, conforme levantamento do Fórum Brasileiro de Segurança Pública, 

publicado no 10º Anuário Brasileiro de Segurança Pública (2016, p. 20). 
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metodológicos, quase contraditoriamente, que prefere deixar aos lógicos de ofício e aos 

filósofos as questões referentes à persecução da verdade, ele assume a necessidade de 

adotar uma perspectiva metodológica instrumental, capaz de conferir coerência lógica ao 

seu pensamento e, dessa forma, formar conexões de sentido válidas dentro do universo 

científico. Com isso, assume-se de antemão a incompletude de um projeto científico que 

não pode a tudo abarcar. Por isso, algumas perguntas (como a legitimidade se forma, por 

exemplo) podem ficar sem resposta, alimentando a continuidade do projeto científico. 

Em segundo lugar, sua teoria abre espaço para pesquisas acerca da 

intersubjetividade e das formações sociais. Essa relação é abordada por Weber de várias 

maneiras diferentes. Neste trabalho, procurei demonstrar a importância de se enfrentar o 

problema da legitimidade das ordens do mundo a partir da análise da relação entre as 

estruturas cognitivas do sujeito e as estruturas de sentido socialmente objetivadas. A meu 

ver, a relação subjetividade-sociedade é relevante para compreensão dos processos 

desagregadores sociais da contemporaneidade e para observar como as condições culturais 

do domínio científico se modificam a partir dessas transformações. O elemento que 

permite a Weber relacionar sujeito e estruturas sociais é a cultura. A base metodológica 

interacional, a conjugar diferentes níveis de relação social, compreendidos em relações de 

coordenação e de organização, e condensados por malhas culturais significativas, coloca o 

problema da formação da subjetividade no centro das atenções, permitindo compreender as 

transformações das fontes de legitimação das estruturas de dominação a partir de um ponto 

de vista que ainda não pode ser descartado. 

Se a teoria dos sistemas fornece um arcabouço heurístico mais desenvolvido para 

compreender o funcionamento interno de cada um dos subsistemas sociais diferenciados, 

parece-me que, em um contexto de “desdiferenciação” sistêmica, ou de corrupção 

endêmica dos códigos operacionais, talvez valha a pena tomar a subjetividade como ponto 

de partida para o desenvolvimento de conexões de sentido válidas à compreensão das 

transformações culturais nesse mundo de sombras, ainda que essa análise tenha de ser 

atualizada a partir das contribuições científicas contemporâneas. 

O surgimento dos movimentos sociais em rede, dos fundamentalismos religiosos, 

das irrupções terroristas e de uma criminalidade organizada alarmante recoloca questões 

sobre as condições de formação cultural, o que é feito, na perspectiva da sociologia da 

ação, a partir da situação do sujeito no mundo. Mesmo em uma sociedade algocrática, é o 

sujeito que se associa a grupos fundamentalistas, que vai às ruas e que pode, inclusive, 
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orientar-se por valores desagregadores de uma cultura do crime organizado, em que a 

crueldade desponta como capital simbólico.
276

 

Outro aspecto fundamental destacado na tese foi a tensão entre os elementos 

racional e irracional, presente não só nas relações entre o mundo e o sujeito, mas também 

nos processos macrossociológicos, como revela a construção de sua tipologia sobre o 

direito. No âmbito individual, essa tensão é absorvida no sujeito, portador de todos os 

sentidos do mundo e em que se refletem, por meio de sua personalidade, as influências 

externas sociais. A noção de habitus, por exemplo, remete a uma constelação de fatores 

histórico-sociais a permitir, em determinado ponto da história da ética protestante, que 

valores como a ascese do trabalho se tornem deveres inquestionáveis. 

Esse aspecto é importante para indicar como se relacionam a subjetividade e as 

condições sociais de existência. Weber não considera que o agente atua sempre 

egoisticamente de forma consciente. Essas construções são ferramentas necessárias para 

compreender as ações usuais de um sujeito impessoal, sejam voltadas para aquisição de 

posições de poder no mercado de trabalho, sejam direcionadas a uma disputa de posições 

em uma esfera de ação altamente racionalizada, como o mercado de bolsa de valores, por 

exemplo. Num e noutro caso, os agentes podem não ter consciência da racionalidade de 

suas ações específicas, mas a compreensão sociológica toma as possibilidades do agir 

racional em conta porque pressupõe que, em média, os agentes tendem a equacionar quase 

que automaticamente as opções que se lhe apresentam como disponíveis. A estruturação 

dessa cognição é condicionada por múltiplos aspectos, mas Weber dedica primordialmente 

suas atenções às repercussões da cultura na estruturação do sentido. 

O mesmo pode ser dito em relação à identidade atribuída entre a ação orientada 

para o sucesso e o paradigma de racionalidade orientada por razões práticas. A própria 

razão prática é dividida em tipos específicos, na sociologia compreensiva. Tanto a ação 

orientada por valores, como a ação orientada pelo sucesso têm valores independentes e não 

podem ser reduzidas uma à outra. O agir expressa a relação do sujeito com o mundo. 

Mundo (ambiente, contexto histórico-social-cultural) é estruturante do e estruturado pelo 

sujeito, em uma relação pautada pela ação. Por isso, o ator é “forçado e livre para escolher 
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 Nesse sentido, observa Pugliesi: “A cultura não se apresenta por si, mas por intermédio de pessoas. Os 

desejos são sentidos não por um megacomputador, porém por [...] pessoas e, do mesmo modo, se há um, 

acúmulo de conhecimento em dada sociedade, o que se poderia chamar de cultura agregada, tal cultura não 

produz regras ou normas, apenas induz a produção de determinado tipo de normas, de determinado estilo de 

regulamento. As normas e regras são produzidas por e para pessoas que se situam num mesmo (e incluso, 

basta lembrar o colonialismo, diverso) âmbito cultural.” (2009, p. 87). 
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[...]. Para encontrar um equilíbrio, ele tem de definir uma situação. Ao fazer isso, o ator 

sempre se vê às voltas com o problema da contingência simples ou dupla” 

(SCHLUCHTER, 2011, p. 327). 

Com isso, é possível afastar a crítica sempre recorrente de que Weber elaborou uma 

teoria idealmente concebida a partir de uma noção ilusória de razão iluminista 

transcendental. Está claro que Weber considera a racionalidade instrumental como alguma 

medida de relação entre meios e fins e que a ênfase do conceito incide sobre essa relação, e 

não sobre a problemática inerente à escolha dos fins. Ele trata de questões afetas à 

formação do sentido no interior do ator, embora o faça de forma restrita, em razão das 

limitações epistemológicas que ele próprio reconhece para qualquer ciência. Mas isso não 

significa que ele desconsidere os reflexos das estruturas objetivantes na formação das 

crenças.
277

 

Weber se preocupava com a relação do agir racional com: 1) as consequências 

irracionais, em relação ao próprio parâmetro de racionalidade; e 2) com a irracionalidade 

das crenças, a viabilizar a construção de uma racionalidade orientada por valores. Por 

razões metodológicas, a tipologia da racionalidade acentuava a condição de calculabilidade 

entre os processos cognitivos e as pretensões de resultado. Isso permitiu a Weber trabalhar 

sua sociologia sem considerá-la uma forma de psicologia: sentidos típicos são 

reconhecidos por observadores que acentuam características típicas conforme seus 

interesses científicos (por isso, a sociologia tem um sentido diferente da economia, que tem 

um sentido diferente do direito, tudo em relação à mesma ação), no curso da análise do 

expresso do sentido, que é a ação. Weber não fecha portas.
278

 

Especificamente em relação ao direito, essas considerações permitem superar a 

ideia de que a sociologia weberiana é restrita à dualidade racionalidade material/formal. 

Ela tampouco estabelece esses polos como parâmetros ontológicos, capazes de se referir às 

plúrimas situações jurídicas de tempos vindouros. São tipos ideais, com escopo heurístico, 
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 Em A ética Protestante e o “espírito” do Capitalismo, Weber mostra como foi possível a incorporação de 

valores que, embora originalmente haviam sido concebidos de forma relativamente racional, considerando 

a doutrina religiosa e, pois, o universo cultural que ensejou a formação daqueles valores, tornam-se dogmas 

irrefutáveis para os próprios indivíduos. Sua descrição é rica porque expressa um meio pelo qual uma 

conduta que inicialmente servia a valores (trabalhar cotidianamente, acumular) se torna um dogma, um 

dever inquestionável per se. A conclusão da Rechtssoziologie também aponta para uma absorção de valores 

liberais. 
278

 Para Weber, um estudo sociológico das condições de formação das crenças e desejos humanos deverá 

pressupor o recurso à psicologia, mas sem que isso signifique a perda da diferenciação científica entre 

sociologia e psicologia. O mesmo ocorre em relação ao direito ou à economia, por exemplo. O conhecer é 

necessariamente dissonante em relação à realidade. 
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concebidos a partir de uma análise histórica detalhada e inseridos em um estudo mais 

amplo, relacionado ao processo de secularização que marca a constituição e consolidação 

do “Estado de direito”. 

A força da análise weberiana reside justamente em apresentar a relação entre os 

processos de coesão, expansão e estruturação da ordem jurídica a partir de uma tensão 

permanente entre movimentos orientados ora para uma maior racionalidade de tal ou qual 

tipo, ora pela formação de “gaps” de irracionalidade que, por seu turno, influencia o 

processo evolutivo do pensamento jurídico e segue as orientações do amálgama cultural 

derivado da produção e reprodução das ações sociais, em suas múltiplas esferas. Tensões 

entre estruturas, sujeitos, cultura e ordem, que se manifestam na consolidação de sentidos 

atribuídos ao mundo e na formação de uma base de legitimação das múltiplas esferas de 

ação. O foco na raiz cultural do direito (e, pois, na inter-relação subjetividade-estrutura) 

permite observar os problemas propostos da sociedade contemporânea a partir de um 

ângulo interessante para tratar de sistemas jurídicos cujo funcionamento aparenta estar 

permanentemente corrompido. 

Em resumo, o modelo weberiano trabalha com a internalização de valores e a 

construção de uma legitimidade que parte, a um só tempo, de fora para dentro e de dentro 

para fora: o sujeito confere sentido às ações, atribuindo-o conforme um plexo de valores 

absorvidos muitas vezes inconscientemente, mas que ganham, às vezes, forma racional e 

postulam condição de imperativos éticos; ao mesmo tempo, esse sujeito é imerso em uma 

trama de estruturas de dominação (Herrschatsstruktur) que condiciona sua compreensão 

ética, seus valores, suas ações e seus desejos, enfim. Esses condicionamentos são 

complexos e se desdobram em várias formas de dominação, que não se esgotam nos tipos 

puros. Todas “as áreas da ação social, sem exceção, mostram-se profundamente 

influenciadas por complexos de dominação” (ES II, p. 87). Weber não afasta o problema 

da fé no direito como elemento fundamental para constituição da cultura jurídica, mas vai 

além: dessa cultura jurídica e do enfrentamento de subculturas inerentes às distintas esferas 

de valor é que surgem os elementos capazes de conferir legitimidade às ordens sociais, ou 

seja, às relações de organização social. 

Enquanto na dominação racional-legal o direito compunha a metaestrutura da 

dominação, à medida que sua racionalidade, fundada em princípios de isonomia formal e 

liberdades individuais, alimentava a crença na possibilidade de controle do arbítrio político 

pelo direito, na contemporaneidade a legitimação do direito deriva da sua capacidade de 
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favorecer o funcionamento adequado da economia. O direito, desencantado da política e 

encantado com a economia, vê as garantias individuais esvanecerem à vista da promessa de 

segurança e proteção. Isso não significa que o direito seja mero coadjuvante dessa estrutura 

de dominação. Ao contrário, ele é condição fundamental para o incremento da velocidade 

dos fluxos transacionais em uma sociedade reticular. Todavia, não está livre para tomar seu 

próprio rumo. Nesse ambiente cultural, por exemplo, não há liberdade plena para a 

estruturação de um direito positivo em torno da garantia de direitos sociais que, na 

condição de conquistas políticas territorialmente delimitadas, constroem barreiras ao livre 

comércio, provocando custos de adaptação e deslocando produção e mercado para locais 

em que tais garantias não existem. Essa dificuldade deriva de fatores concretos, inerentes à 

facilidade com que o capital e a produção se deslocam, mas também de uma crença 

alimentada pela tese do enfraquecimento das instituições políticas em relação à economia. 

Só se poderia vislumbrar uma alteração desse quadro caso fatores políticos reconduzissem 

as bases de organização da sociedade em torno de referências racionais, tal como propõem 

teorias normativas.
279

 

Sustento, enfim, que a legitimidade, tal como elaborada no programa da sociologia 

weberiana, ainda exerce uma função central na compreensão das relações entre direito, 

economia e política do fragmentário mundo contemporâneo. Uma abordagem que a leve 

em consideração fornece subsídios para compreender a maneira pela qual o direito ganha 

autonomia em relação às demais esferas da vida e, como tal, pode se diferenciar em torno 

de uma legalidade que lhe é própria. Assumo que a força simbólica do direito, 

fundamental para sua diferenciação em relação a outras esferas, depende de condições 

internas e externas relacionadas à capacidade que o direito possui de adquirir legitimidade, 

no sentido do reconhecimento social de sua capacidade como instrumento para solucionar 

conflitos. Os escritos de Weber permitem essa conclusão quando tratam da tensão entre 

racionalidade formal e material dentro do direito. O direito não se legitima por si só: ao 

contrário, em diversos momentos da história do direito moderno, ele precisa recorrer a 

valores consolidados fora do âmbito de uma racionalidade sistematicamente organizada em 

torno de suas próprias referências, que apontam para o desenvolvimento da racionalidade 

formal. Ao fazê-lo, contudo, sofre com contradições e antinomias que afetam a noção 

simbólica de sistema. Quando há uma percepção disseminada de que isso ocorre, o direito 
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 Essas teorias são obra de filosofia política e, como tal, fogem ao escopo de uma análise sociológica, tal 

como proposta. A aproximação entre os dois planos de análise é complicada, como demonstra a crítica de 

Barry (1995, p. 877-880) ao Liberalismo Político, de Rawls (2011). Para uma análise das propostas 

formuladas por liberais, contratualistas, igualitários e utilitaristas, ver Vita (2007). 
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perde seu manto simbólico de aplicação da justiça e passa a revelar sua feição impositiva. 

Esse desnudamento afeta a crença no direito como instrumento de regulação de conflitos, 

ou seja, afeta sua força simbólica e abre espaço para uma perda ainda maior de sua 

legalidade própria (Eigengesetzlichkeit), já que as decisões deixam de operar por meio de 

referências do próprio direito. Esse é apenas um dos lados do problema. O outro lado diz 

respeito à relação do direito com outras esferas da existência. O direito moderno fornecia 

legitimidade para a estrutura de dominação política e proporcionava calculabilidade à 

economia, ou seja, trabalhava em tensão com essas duas outras esferas que, por seu turno, 

condicionam a tensão interna entre as espécies de racionalidade em torno das quais gira a 

legalidade própria da esfera jurídica. Quando o direito estatal perde autonomia e, em 

consequência, sua força simbólica, perde capacidade de fornecer legitimidade à esfera 

política, o que parece ser compensado com uma legitimação pragmática de orientação 

econômica, cuja fragilidade procurei expor. Descobre-se, de repente, que o direito não é 

capaz de conter a política, porque ele mesmo se revela ato de escolha, ato político. Por 

outro lado, quando ele deixa de operar por meio de suas próprias referências, deixa de se 

tornar calculável para todos. Isso não é necessariamente disfuncional para a economia, pois 

os detentores de posições elevadas na esfera econômica podem, em condições de quase-

monopólio, orientar o direito a uma previsibilidade seletiva. Em ambos os casos, essa 

disfunção produz reações que afetam sua força legitimatória. As transformações do direito 

contemporâneo sugerem uma tendência a compensações produzidas a partir do incremento 

da Gewalt, ou seja, da dimensão violenta do direito, acompanhada de uma legitimação de 

resultados, economicamente orientada.
280

 

O quadro apresentado talvez decepcione quem procure, no direito, a esperança de 

um mundo melhor, menos desigual ou menos violento. Lasciati ogni speranza
281

. Nem o 

direito nem a ciência podem fornecer esse alento. As irrupções provocadas por 

movimentos sociais e pela emergência de conflitos endêmicos ou epidêmicos sugerem 
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 Essa condição de legitimação não é absolutamente nova, estando presente em situações de regimes 

autoritários, como foi o caso da Revolução de 1964 (basta ver os preâmbulos dos Atos Institucionais ns. 

1/64, 3/65 e 5/68). Esses governos, ilegítimos num primeiro momento, procuram estruturar uma narrativa 

legitimatória e, dessa forma, se convolar em legítimos. Para isso, precisam deslocar a tônica argumentativa, 

de um Estado de direito para um Estado em que condições materiais econômicas compensam a falta da 

regulação jurídica. A base legitimatória se funda, pois, em uma racionalidade material, desvinculada da 

organização do sistema político em si, da organização democrática que circunda a expressão “império da 

Lei”, portanto ademocrática, mas vinculada à finalidade econômica de crescimento e melhoria das 

condições de vida. 
281

 Weber, em sua famosa aula inaugural apresentada em Freiburg, comparou o futuro da humanidade ao 

inferno de Dante: “No que se refere ao sonho de paz e de felicidade humana, encontram-se escritas as 

seguintes palavras sobre o portal do futuro desconhecido da história humana: Lasciate ogni speranza.” 

(2014, p. 20) 
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mudanças estruturais no futuro. Se melhoras virão, dependerão da ação dos sujeitos e de 

sua relação com os seus deuses, demônios e capitais. De certo, só é possível inferir que 

novas formas de dominação se seguirão, acompanhadas de condições de legitimação cada 

vez mais vinculadas à evolução tecnológica. Com elas, o direito assumirá novas e novas 

figurações. 
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